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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de seguro para a frota dos veículos do município de 
laranjeiras do sul/pr. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 02/09/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de serviços de recapagem e 
vulcanização de pneus para manutenção da frota municipal. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 03/09/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de solda, de torno,  recuperações de peças em máquinas 
e/ou veículos da frota do munícipio de laranjeiras do sul/pr, exclusivo para 
micro empresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 04/09/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2019- PMLS 
Objeto: Aquisição de brinquedos pedagógicos para atender a demanda da 
secretaria municipal de educação e cultura, conforme termo de compromisso par 
n° 201305641/2013, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 05/09/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
COMPLETA EM DIVERSAS RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de 
identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 88/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2015 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL E AFILIADAS AO MESMO, BEM COMO:  SERVIÇOS DE REDE, MANUTENÇÃO EM 
SISTEMAS, MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES E MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL - ME, inscrita no CNPJ nº 05.795.136/0001-59, 
situada à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, CEP 85.301-230, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL 
PIMENTEL, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63 e Cédula de Identidade nº 
28.855.284-2-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 
1891, Centro, CEP 85.301-230, Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 108.094,68 (cento e oito mil e noventa e quatro reais e sessenta e 
oito centavos). 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 11 de agosto de 2020. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 030/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, 
exclusiva para Micro Empresas ou empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FEMINA CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAUDE SS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 USG MORFOLÓGICO     UN 40,00 185,00 7.400,00 
1 2 USG OBSTÉTRICO COM DOPPLER     UN 40,00 185,00 7.400,00 
1 3 USG CERVICAL/TIREOIDE     UN 10,00 88,00 880,00 
1 4 USG PÉLVICA     UN 20,00 72,00 1.440,00 
1 5 USG TRANSVAGINAL     UN 10,00 72,00 720,00 
1 6 USG ABDÔMEM TOTAL     UN 100,00 120,00 12.000,00 
1 7 USG ABDÔMEM SUPERIOR     UN 30,00 88,00 2.640,00 
1 8 USG RINS E VIAS URINÁRIAS     UN 20,00 88,00 1.760,00 
1 9 USG REGIÃO INGUINAL     UN 10,00 72,00 720,00 
1 10 USG PRÓSTATA TRANS RETAL     UN 20,00 88,00 1.760,00 
1 11 USG PRÓSTATA VIA ABDOMINAL     UN 20,00 72,00 1.440,00 
1 12 USG PAREDE ABDOMINAL     UN 20,00 72,00 1.440,00 
1 13 USG BOLSA ESCROTAL/TESTÍCULOS     UN 20,00 72,00 1.440,00 
1 14 USG MAMAS     UN 50,00 88,00 4.400,00 
TOTAL 45.440,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 45.440,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte, 
com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 88105229900  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO PEQUENOS 

LAVAGEM DE VEICULOS  LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, 
SECAGEM E ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E 
BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE DOS 
PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS BANCOS, 
CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA 

BEIRA RIO BEIRA 
RIO 

UN 1.200,00 39,00 46.800,00 

TOTAL 46.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO VAN, KOMBI DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E KOMBI 

LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE 
POR LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO 
VEÍCULO, A SUA LIMPEZA INFERIOR, 
EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, 
FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, PISO, 
FORRO LATERAL, FORRO TETO): ESCOVAR E 
RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

DE LIMA LAVA 
CAR 

 UN 500,00 50,00 25.000,00 

TOTAL 25.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ONIBUS   

LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, 
SECAGEM E ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E 
POLIMENTO. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, 
PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E 
BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O ALCANCE DOS 
PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS BANCOS, 
CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A LIMPEZA 
DESEJADA. 

  UN 300,00 101,00 30.300,00 

TOTAL 30.300,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.300,00 (trinta e mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte, com item de ampla concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM COMPLETA  

 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, 
AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS 
BANCOS, CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS PARA 
ALCANÇAR A LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRENCIA  

  UN 450,00 168,00 75.600,00 

1 5 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, 
AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. LAVAGEM DOS 
BANCOS, CARPETES, PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM MÁQUINA 
APROPRIADA, UTILIZANDO-SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESSÁRIAS PARA 
ALCANÇAR A LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA ME E EPP  

  UN 150,00 168,00 25.200,00 

TOTAL 100.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2019-PMV

O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar

às 09h00min, dia 05 de setembro de 2019, na Sala de Licitações de Virmond,

sita a Av. XV de Novembro, nº. 608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor valor por Lote,

tendo por nalidade a Contratação de empresa para execução de serviços de

construção de casas populares, de acordo com o que se encontra denido na

especi cação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção

e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pelo

Decreto nº. 42/2019, de 10 de abril de 2019, em conformidade com o disposto

na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e

demais legislações pertinentes.

O edital  e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  l icitacaovirmond@hotmail.com.

Departamento de Licitações

Virmond/Pr, 16 de agosto de 2019.

Elaine Lopes Musika
Presidente da Comissão de Licitação

      

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

DECRETO Nº. 075/2019

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  suplementar  ao  Orçamento
Geral  do  Município  para  o  exercício  de  2019,  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei
Municipal nº 373/2018, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de
2019, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante as seguintes providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta Natureza Fonte Valor R$
2050 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 504 150.000,00
1660 33.90.36.00.00 - outros ser Terceiros PF 000 10.000,00
1340 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 10.000,00
1210 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 20.000,00
1700 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 10.000,00
1330 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 20.000,00
1200 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 20.000,00
770 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 103 40.000,00

1250 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 10.000,00
970 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 10.000,00

300.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os
constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor R$
260 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 504 150.000,00
450 33.90.39.00.00 - outros ser Terceiros PJ 000 40.000,00
620 33.90.32.00.00 – Material Distr Gratuita 000 10.000,00
890 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 40.000,00

1010 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 40.000,00
1240 33.50.43.00.00 – subvenções sociais 000 20.000,00

300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019-PMNL

Considerando  o  resultado  do  julgamento   nal  proferido  na  sessão
pública  realizada  no  dia  14  de  agosto  de  2019,  a  Comissão
Permanente  de  Licitações,  representada  pelo  seu  Presidente  abaixo
assinado,  nos  autos  da  Tomada  de  Preços  nº  05/2019-PMNL,  que  visa
a  contratação  de  empresa  em  regime de  empreitada  por  preço  global
e  integral,  para  execução  de  reforma  e  melhorias  na  estrutura  de
apoio  às  ações  indígenas,  sendo  área  de  258,00m²,  localizada  na
Aldeia  da  Sede  da  Reserva  Indígena  Rio  das  Cobras,  Município  de
Nova  Laranjeiras,  resolve  ADJUDICAR  O  objeto  deste  certame  à
empresa  CONSTRUTORA CARRA LTDA -  ME,  declarada vencedora,  com
o valor total  de R$ 108.886,71 (Cento e Oito Mil,  Oitocentos e Oitenta
e Seis Reais e Setenta e Um Centavos).

Nova Laranjeiras -  Pr,  15 de Agosto de 2019.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Presidente da Comissão de l icitação

 
 

1 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2019-PMNL 

 
DISPENSA Nº 29/2019-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Munic ipal,  
Sr . JOSÉ LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e  CPF/MF nº 240.909.729-49.  

RONALDO LIPPI SA -  ME ,  inscrita no CNPJ nº 20.385.582/0001-89 ,  com sede na 
Rua Quatro Márt ires ,  Nº 45, Centro, CEP 85.980-000, Guaira -  Pr ,  neste ato 
representada pelo seu representante legal  o Sr.  RONALDO LIPPI  SA ,  portador da 
Carteira de Ident idade nº 04.377.051-0 SSP/Rj , inscrito no CPF nº 718.461.747-
91. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL SEVERINO DA ROSA, de acordo com as 
especif i cações contidas na proposta de preços e no Processo de DISPENSA 
29/2019-PMNL.  
cont idas  na proposta de L icitação Modalidade DISPENSA Nº 28/2019-PMNL .  
 
RONALDO LIPPI SA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE APARELHO DE 
ULTRASSONOGRAFIA Locação de aparelho de 
ultrassonografia contendo os seguintes acessórios: unidades 
básica, transdutor convexo, transutor linear, transdutor 
endocavitário, trandutor volumétrico e impressora para filmes de 
ultrassonografia. Os exames serão realizados por profissional 
designado pela Secretaria de Saúde.  

UN 3,00 2.500,00 7.500,00 

TOTAL 7.500,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até o valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil  e  
Quinhentos Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

09   SECRETARIA DE  SAÚDE  
09.001    Fundo  Municipal de Saúde    
10.301.0008.2074  Manutenção do Pronto Atendimento Municipal    
3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3820          303                 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

09   SECRETARIA DE  SAÚDE  
09.001    Fundo  Municipal de Saúde    
10.302.0008.2115  Atendimento de Média e Alta Complexidade     
3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3960          496                 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 03 (Três)  meses, contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos  
previstos  legalmente.   
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
  
Nova Laranjeiras,  12  de agosto de 2019.  
 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 53/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de medicamentos não 
existentes na farmácia básica das unidades de saúde do município , e 
ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas adjudicadas:  
LOTE: 1 -  J.  G. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - 
ME,  com o valor total de R$ 38.655,00 (Trinta e Oito Mil,  Seiscentos e 
Cinqüenta e Cinco Reais);  
LOTE: 2 -  SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LTDA -  ME,  com o valor total de R$ 49.010,00 (Quarenta 
e Nove Mil e Dez Reais);   
LOTE: 3 -  CELSO PEDRO SAMPIETRO & FILHO LTDA - ME,  com o valor 
total de R$ 12.750,00 (Doze Mil,  Setecentos e Cinqüenta Reais);  
LOTE: 4 -  TASSIA CRISTINA FRASSON - ME,  com o valor total de R$ 
37.755,00 (Trinta e Sete Mil,  Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 54/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços laboratoriais de análises cl ínicas, para real ização de 
exames aos pacientes e pessoas atendidas pelas Unidades de Saúde 
do município, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da empresa 
adjudicada:  
LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 35.897,00 (Trinta e Cinco Mil,  Oitocentos e Noventa e 
Sete Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 55/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais elétricos, para 
manutenção na rede de i luminação pública na sede e no interior do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 4, 5, 6,  8, 9, 10, 12, 13,  14, 16, 18, 20, 21,  22, 23,  24, 25,  
26, 27, 28,  33,  34, 35 e 41 -  ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP,  com o 
valor total de R$ 29.276,00 (Vinte e Nove Mil,  Duzentos e Setenta e 
Seis Reais);  
ITENS: 2,  3, 11,  19,  29, 30,  31, 32,  36,  37 e 39 -  POLIANA BOARIA 
ZIEMNICZAK 09363132935,  com o valor total  de R$ 16.073,00 
(Dezesseis Mil e Setenta e Três Reais);  
ITENS: 7, 15, 17, 38 e 40 -  ROCCO BARROCO ILUMINACAO EIRELI -  
ME,  com o valor total de R$ 6.921,00 (Seis Mil,  Novecentos e Vinte e 
Um Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019-PMNL

Anal isando  o  procedimento  da  Comissão  de  Licitação,  na  apreciação
da  Tomada  de  Preços  nº  05/2019-PMNL  e  concordando  plenamente
com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os  termos  das
propostas  para contratação de empresa em regime de empreitada por
preço  global  e  integral,  para  execução  de  reforma  e  melhorias  na
estrutura  de  apoio  às  ações  indígenas,  sendo  área  de  258,00m²,
local izada  na  Aldeia  da  Sede  da  Reserva  Indígena  Rio  das  Cobras,
Município  de  Nova  Laranjeiras,  em  favor  da  empresa  CONSTRUTORA
CARRA  LTDA  -  ME,  declarada  vencedora,  com  o  valor  total  de  R$
108.886,71  (Cento  e  Oito  Mil,  Oitocentos  e  Oitenta  e  Seis  Reais  e
Setenta e Um Centavos).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do
Paraná, em 15 de Agosto de 2019.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

 

 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, Estado do 

Paraná, amparado no disposto no Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar n° 

101/2000, torna pública a realização da audiência pública no próximo dia 30 de agosto 

(sexta-feira), com início às 13:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal localizada 

na Rua São Pedro, em Foz do Jordão, para apresentação e discussão do Projeto de Lei do 

Orçamento para o exercício de 2020. 

  

Atendendo a princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 

fazemos chamamento público para assistir à audiência, consoante disposto na Lei 

Complementar n° 101/2000.  

 

    Foz do Jordão, 15 de agosto de 2019.  

 

 
 
 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 044/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa PEDREIRA SUL BRITAS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA, AREIA E RACHÃO DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E IMÓVEIS PÚBLICOS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDAES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de conformidade 

com as especificações constantes do edital Objeto e Quantidade Estimada, partes 

integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição, conforme abaixo 

especificado: 

ITENS 
Lote Item Código  Descrição  Marca  Und Qnt P. unt P. total 
Lote 001 2 30212 PEDRA BRITA N° 1   SUL BRITAS M³ 3.000,00 66,70 200.100,00 
Lote 001 3 30213 PEDRA BRITA N° 2   SUL BRITAS M³ 1.500,00 66,50 99.750,00 
Lote 001 4 43018 PEDRISCO 3/8   SUL BRITAS M³ 1.000,00 63,50 63.500,00 
Lote 001 6 2360 RACHAO   SUL BRITAS M3 1.000,00 54,60 54.600,00 
TOTAL 417.950,00 
 

VALOR: R$ 417.950,00 (quatrocentos e dezesete e cinco mil, novecentos e 

cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, ficando compreendido 

entre 29 de julho de 2019 até 28 de julho de 2020. 

DATA: 29/07/2019. 
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Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 045/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa RONILSON JOSE NUNES & CIA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E 

SINDIREPA, em conformidade com as especificações constantes do edital objeto e 

quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS  
Lote Item Código Descrição  Und Qnt P. unt P. total % 

Desconto 
LOTE: 
014 
ALINHAM
ENTO, 
BALANCE
AMENTO 
E 
CAMBAGE
M 
VEÍCULO
S LEVES 
E MÉDIOS 

1 44266 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO: * SERVIÇO DE 
ALINHAMENTO DE VEÍCULOS 
LEVES E MÉDIOS (POR JOGO 
DE RODAS, TRASEIRO OU 
DIANTEIRO); 
* SERVIÇO DE 
BALANCEAMENTO DE 
VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS 
(POR RODA); 
* SERVIÇO DE CAMBAGEM DE 
PNEUS DE VEÍCULOS LEVES E 
MÉDIOS.  

SERV 6,00 8.333,3333 50.000,00 28,20% 

LOTE: 
015  
ALINHAM
ENTO, 
BALANCE

1 44267 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO: * SERVIÇO DE 
ALINHAMENTO DE VEÍCULOS 
PESADOS (POR JOGO DE 

SERV 1,00 7.000,00 7.000,00 20% 

AMENTO 
E 
CAMBAGE
M 
VEÍCULO
S 
PESADOS 

RODAS, TRASEIRO OU 
DIANTEIRO); 
* SERVIÇO DE 
BALANCEAMENTO DE 
VEÍCULOS PESADOS (POR 
RODA); 
* SERVIÇO DE CAMBAGEM DE 
PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS.  

LOTE: 
016 - 
ALINHAM
ENTO, 
BALANCE
AMENTO 
E 
CAMBAGE
M 
VEÍCULO
S ÔNIBUS 
E 
MICROÔN
IBUS 

1 44800 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO: * SERVIÇO DE 
ALINHAMENTO DE VEÍCULOS 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
(POR JOGO DE RODAS, 
TRASEIRO OU DIANTEIRO); 
* SERVIÇO DE 
BALANCEAMENTO DE 
VEÍCULOS ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS (POR RODA); 
* SERVIÇO DE CAMBAGEM DE 
PNEUS DE ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS.  

SERV 1,00 15.000,00 15.000,00 20% 

TOTAL 72.000,00 
 

VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 046/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa V. M. RIBAS - MECANICA - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA, 

em conformidade com as especificações constantes do edital objeto e quantidade 

estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição, 

conforme abaixo especificado: 

ITENS  
Lote Item Códi

go  
Descrição  Und Qnt P. unt P. total % 

Desconto 
LOTE: 006 - 
VEÍCULOS 
DA MARCA 
TOYOTA 
MODELO 
BANDEIRAN
TES 

1 4426
4 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E ARREFECIMENTO.  

SERV 3,00 18.333,3333 55.000,00 60% 

LOTE: 006 - 
VEÍCULOS 
DA MARCA 
TOYOTA 
MODELO 
BANDEIRAN
TES 

2 4426
5 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 3,00 18.333,3333 55.000,00 58% 

LOTE: 013 - 
VEÍCULOS 
MICROÔNIB
US DAS 
MARCAS 
AGRALE, 

1 4426
4 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E ARREFECIMENTO.  

SERV 1,00 90.000,00 90.000,00 60% 

IVECO E 
VOLARE 
LOTE: 013 - 
VEÍCULOS 
MICROÔNIB
US DAS 
MARCAS 
AGRALE, 
IVECO E 
VOLARE 

2 4426
5 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 1,00 90.000,00 90.000,00 58,10% 

TOTAL 290.000,00  
VALOR: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 047/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa HELENA DE MORAES HINZ. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO E EDUCAÇÃO E 

CULTURA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO 

BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA, em conformidade 

com as especificações constantes do edital objeto e quantidade estimada, partes 

integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição, conforme abaixo 

especificado: 

ITENS  
Lote Ite

m 
Código  Descrição  Und Qnt P. unt P. total % 

Desconto 
LOTE: 010 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA 
VOLKSWAGEN 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 1,00 45.000,00 45.000,00 58% 

LOTE: 010  
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA 
VOLKSWAGEN 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 1,00 45.000,00 45.000,00 58% 

LOTE: 011 
VEÍCULOS 
ÔNIBUS DA 
MARCA 
VOLKSWAGEN 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 1,00 90.000,00 90.000,00 58% 

LOTE: 011  2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PC 1,00 90.000,00 90.000,00 58% 

VEÍCULOS 
ÔNIBUS DA 
MARCA 
VOLKSWAGEN 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

LOTE: 012  
VEÍCULOS 
ÔNIBUS DAS 
MARCAS 
MERCEDES 
BENZ, SCANIA 
E VOLVO 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 1,00 90.000,00 90.000,00 58% 

LOTE: 012 
VEÍCULOS 
ÔNIBUS DAS 
MARCAS 
MERCEDES 
BENZ, SCANIA 
E VOLVO 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 1,00 90.000,00 90.000,00 58% 

TOTAL 450.000,00 
VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 048/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa A & L AUTO PEÇAS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E 

SINDIREPA, em conformidade com as especificações constantes do edital objeto e 

quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS  
Lote Ite

m 
Código  Descrição  Und Qnt P. Unt P. total % 

Desconto 
LOTE: 002 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIOS 
DA MARCA 
RENAULT 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 4,00 11.250,00 45.000,00 60% 

LOTE: 002 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIOS 
DA MARCA 
RENAULT 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 5,00 10.000,00 50.000,00 59% 

LOTE: 004 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIOS 
DA MARCA 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 

SERV 1,00 35.000,00 35.000,00 59% 

CHEVROLET TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

LOTE: 004 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIOS 
DA MARCA 
CHEVROLET 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 1,00 35.000,00 35.000,00 57% 

LOTE: 009 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA 
MERCEDES 
BENZ 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 2,00 50.000,00 100.000,00 63% 

LOTE: 009 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA 
MERCEDES 
BENZ 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 2,00 50.000,00 100.000,00 59% 

 TOTAL 365.000,00 
VALOR: R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 049/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E 

SINDIREPA, em conformidade com as especificações constantes do edital objeto e 

quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS  
Lote Ite

m 
Código  Descrição  Und Qnt P. unt P. total % 

Desconto 
LOTE: 007 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA IVECO 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 2,00 20.000,00 40.000,00 58,10% 

LOTE: 007 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA IVECO 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA 
REPOSIÇÃO   

PC 2,00 20.000,00 40.000,00 58,10% 

LOTE: 008 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA FORD 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E 
ARREFECIMENTO.  

SERV 2,00 40.000,00 80.000,00 58,20% 

LOTE: 008 - 
VEÍCULOS 
PESADOS DA 
MARCA FORD 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA 
REPOSIÇÃO   

PC 2,00 40.000,00 80.000,00 58,10% 

TOTAL 240.000,00 
VALOR: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 
EXTRATO ATR N.º 050/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa RENILSON ANTONIO BELLIN - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de 

Registro de Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) 

vencedora(s) para REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA, 

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E 

SINDIREPA, em conformidade com as especificações constantes do edital objeto e 

quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição, conforme abaixo especificado: 

ITENS  
Lote Ite

m 
Códig
o  

Descrição do produto/serviço Und Qnt P. unt P. total % 
Desconto 

LOTE: 001 - 
VEÍCULOS 
LEVES DA 
MARCA 
VOLKSWAG
EN 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E ARREFECIMENTO.  

SERV 6,00 11.166,6667 67.000,00 60% 

LOTE: 001 - 
VEÍCULOS 
LEVES DA 
MARCA 
VOLKSWAG
EN 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 5,00 12.400,00 62.000,00 59% 

LOTE: 003 - 
VEÍCULOS 
LEVES DA 
MARCA FIAT 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E ARREFECIMENTO.  

SERV 3,00 12.333,3333 37.000,00 60% 

LOTE: 003 - 
VEÍCULOS 
LEVES DA 
MARCA FIAT 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 3,00 15.666,6667 47.000,00 59% 

LOTE: 005 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIO
S DA 
MARCA 
FORD 

1 44264 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA  SISTEMA DE MOTOR, 
TRANSMISSÃO, DIREÇÃO, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA E ARREFECIMENTO.  

SERV 1,00 20.000,00 20.000,00 59% 

LOTE: 005 - 
VEÍCULOS 
LEVES E 
UTILITÁRIO
S DA 
MARCA 
FORD 

2 44265 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 
ORIGINAIS PARA REPOSIÇÃO   

PC 1,00 20.000,00 20.000,00 58% 

TOTAL 253.000,00 
VALOR: R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 

05 de agosto de 2019 até 04 de agosto de 2020. 

DATA: 05/08/2019. 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 175/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa J M DINIZ - ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, conforme especificações 

descritas e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) nº 

034/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 13.554,00 (treze mil e quinhentos e cinquenta e 

quatro reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 176/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa MANICA E PANDINI LTDA EPP. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, conforme especificações 

descritas e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) nº 

034/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 19.416,00 (dezenove mil e quatrocentos e 

dezesseis reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 177/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa SERGIO LUIZ DA CRUZ ARTIGOS ESPORTIVOS. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, conforme especificações 

descritas e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) nº 

034/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 13.895,00 (treze mil e oitocentos e noventa e 

cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 178/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ADRIGIL EXTINTORES LTDA - ME. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO E RECARGA DE 

EXTINTORES E DEMAIS ITENS DE COMBATE AO INCÊNCIO, conforme 

especificações e quantitativos constantes abaixo, em conformidade com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 032/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 26.922,90 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e 

dois reais e noventa centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 179/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa COMBATECHAMAS COMÉRCIO DE EXTINTORES 

LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO E RECARGA DE 

EXTINTORES E DEMAIS ITENS DE COMBATE AO INCÊNCIO, conforme 

especificações e quantitativos constantes abaixo, em conformidade com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 032/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 20.383,50 (vinte mil, trezentos e oitenta e três 

reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 180/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DAMIÃO LIZOTTI & CIA LTDA. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO E RECARGA DE 

EXTINTORES E DEMAIS ITENS DE COMBATE AO INCÊNCIO, conforme 

especificações e quantitativos constantes abaixo, em conformidade com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 032/2019. 

VALOR: Valor global de R$ 7.283,40 (sete mil, duzentos e oitenta e três 

reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 30 de julho 

de 2019 até 29 de julho de 2020. 

Data: 30/07/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 181/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CLAUDINEI BORGES DOMINGUES 03343873969. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 

043 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 

DO ANO DE 2019, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 040/2019. 

VALOR: R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 12 de 

agosto de 2019 até 11 de fevereiro de 2019. 

Data: 12/08/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 182/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa KATIA SANTOS DO AMARAL 07207529902. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 

020 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 

DO ANO DE 2019, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 040/2019. 

VALOR: R$ 19.460,00 (dezenove mil e quatrocentos e sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 12 de 

agosto de 2019 até 11 de fevereiro de 2019. 

Data: 12/08/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 183/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa RONELSON DE JESUS QUINTILIANO. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 

089 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 

DO ANO DE 2019, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 040/2019. 

VALOR: R$ 25.060,00 (vinte e cinco mil e sessenta reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 12 de 

agosto de 2019 até 11 de fevereiro de 2019. 

Data: 12/08/2019. 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 184/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES 

04177220957. 

OBJETO: O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA Nº 78 

NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DO 

ANO DE 2019, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 040/2019. 

VALOR: R$ 23.046,00 (vinte e três mil e quarenta e seis reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 12 de 

agosto de 2019 até 11 de fevereiro de 2019. 

Data: 12/08/2019. 

 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 176/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 288/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ANDREIA REGINA DE AUDA 04941595963. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 288/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 288/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,13 (dois 

reais e  treze centavos), percorrendo 80 km por dia Linha N° 1 - Cirema/ 

Cerrinho/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 17.040,00 (dezessete mil, quarenta 

reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 
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                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 177/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 292/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JANETE DA COSTA LEITE 91161819991. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 292/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 292/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois 

reais e noventa e nove centavos), percorrendo 80 km por dia, LINHA N° 2- CLASSE 

ESPECIAL DESCRIÇÃO VEÍCULO: 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, COM 

MOTORISTA E ACOMPANHANTE, perfazendo o valor de R$ 23.920,00 (vinte e três 

mil, novecentos e vinte reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 178/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MATEUS VINICIUS TUSSOLINI 05772821903. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 301/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 301/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,18 (três 

reais e dezoito centavos), percorrendo 66 km por dia LINHA N° 3- BALDEAÇÃO 

GUARAPUAVINHA, perfazendo o valor de R$ 20.988,00 (vinte mil, novecentos e 

oitenta e oito reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 179/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 302/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PAOLA PRISCILA RODRIGUES NANTES 04452701957. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 302/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 302/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,10 (três 

reais e dez centavos), percorrendo 103 km por dia LINHA N° 04- FAXINAL DOS 

CARVALHOS/ SANDRO/ DANGUI/ SILVINO/ TIPIÁ, perfazendo o valor de R$ 

31.930,00 (trinta e um mil, novecentos e trinta reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, 

OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 180/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 303/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa VITOR HUGO PRESTES IENSEN 08230550948. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 303/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 303/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três 

reais e dezenove centavos), percorrendo 40 km por dia LINHA N°05- KATIRA/ 

NÉSIO/ PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 12.760,00 (doze mil, setecentos e 

sessenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 181/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ENA VICTÓRIA LAZZERIS DE LIMA 10010701940. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 033/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 033/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 4,08 (quatro 

reais e oito centavos), percorrendo 70 km por dia LINHA N.º 06 BELÉM 

NOGUEIRA/ FAXINAL DOS FERREIRAS/ POÇO GRANDE/ SERRO DA CRUZ/ 

ZATTARLÂNDIA, perfazendo o valor de R$ 28.560,00 (vinte e oito mil, quinhentos 

e sessenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal 

de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 182/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 299/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LEANDRO DOS SANTOS 10477091989. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 299/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 299/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,15 (três 

reais e quinze centavos), percorrendo 109 km por dia Linha N° 07 - Faxinal Dos 

Ferreiras/Belem/Igreja São Sebastião/Encruzilhada Laranjal/ Encruzilhada 

Tico/ Porteiras/ Dois Irmãos/ Pinhão/ Apae/ Nossa Sra Da Glória/, perfazendo o 

valor de R$ 34.335,00 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais), 

conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer 

Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 183/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JUSSARA APARECIDA DE DEUS 91161070985. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 297/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 297/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois 

reais e noventa e nove centavos), percorrendo 97 km por dia Linha N° 8- Gordo/ 

Neri/ Lagoa Seca/ Zattar/ Caixa D'água, perfazendo o valor de R$ 29.003,00 

(vinte e nove mil, e três reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 184/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 285/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADELAR DOS PASSOS CORREIA 05946164929. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 285/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 285/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,59 (dois 

reais e cinquenta e nove centavos), percorrendo 121,50 km por dia Linha N° 09 - 

Eleni Aparecida/ Poço Grande/ Serro Da Cruz/ Kaminski/  Antônio Diogo- 

Baldeação, perfazendo o valor de R$ 31.468,50 (trinta e um mil, três reais e 

cinquenta centavos), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 185/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 291/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa IONE MEIRA TRANSPORTES ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 291/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 291/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,45 (três reais 

e quarenta e cinco centavos), percorrendo 71 km por dia Linha N° 10- Matioski/ 

Zattarlândia/ Entrada Das Porteiras/ Matioski, perfazendo o valor de R$ 

24.495,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico 

nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 186/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 355/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SENITO VERUS DA SILVA 98974297949. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 355/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 355/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,30 (três reais 

e quarenta e cinco centavos), percorrendo 92 km por dia Linha N° 12- Barreiros/ 

Três Barras/ Serra Da Mula/ Juarez Boeira/  Neri/ Zattar, perfazendo o valor de 

R$ 30.330,00 (trinta mil e trezentos e trinta reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 187/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOSÉ DO NASCIMENTO 04601250951. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 295/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 295/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,37 (três reais 

e trinta e sete centavos), percorrendo 93 km por dia Linha N° 13 Barreiros/ Três 

Barras/ Clarindo Coscodia/ Escola Nossa Sra. Das Graças/ Ademar Zavaski/ 

Serra Da Mula/ Juarez Boeira/Neri/ Zattar, perfazendo o valor de R$ 31.341,00 

(trinta e um mil e trezentos e quarenta e um reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 188/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO NAIRO VERBANECK 06875182963. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 217/2018, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA 11, NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o 

Edital de Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 056/2018. O 

embasamento legal para a referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o 

Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento 

que os contratos que têm por objeto a “prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, podem ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública, 

limitada essa duração a sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 217/2018, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 058/2018. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 4,13 (quatro 

reais e treze centavos), percorrendo 110 km por dia, nº 11 pinhão/entrada das 

porteiras/zattarlândia, perfazendo o valor de R$ 45.430,00 (quarenta e cinco mil 

e quatrocentos e trinta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 189/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 293/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO MARIA CALDAS 03686397978. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 293/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 293/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,69 (dois reais 

e sessenta e nove centavos), percorrendo 128,5 km por dia Linha N° 14 - Lineu 

Baitel/ Jacir/ São Roque/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 34.566,50 (trinta e 

quatro mil e quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 190/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 290/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EZIQUIEL DINIZ VOLETE 08371234961. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 290/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 290/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois reais 

e noventa e nove centavos), percorrendo 94 km por dia Linha N° 15 Rancho 

Grande/ Faz. Cedro/ Profª Leonilda/ Virgilios/ Bastião Soares/ Lineu Baitel, 

perfazendo o valor de R$ 28.106,00 (vinte e oito mil e cento e seis reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico 

nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 191/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCIEL APARECIDO VOLETE 05369212961. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 294/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 294/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três reais 

e vinte e quatro centavos), percorrendo 124 km por dia Linha N° 16- Faustão/ 

Balsa São Pedro/ Joel/ Igreja Rocio/ Antonio Doim/ São Roque, perfazendo o 

valor de R$ 40.176,00 (quarenta cento e setenta e seis reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico 

nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 192/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADEMIR GOMES FERREIRA-ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 286/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 286/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,87 (três 

reais e oitenta e sete centavos), percorrendo 90 km por dia Linha N°17- São 

Roque/ Antonio Doim/ Água Amarela/ Camilos, perfazendo o valor de R$ 

34.830,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e trinta reais), conforme memorando 

nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-

PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 193/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ACIR JOSÉ CALDAS DA CRUZ 49679813991. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 216/2018, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 056/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 216/2018, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 056/2018. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,00 (três 

reais), percorrendo 90 km por dia LINHA Nº 18 PEDRO IVO/ MATADOURO/ COLORADO/ 

SANTA CRUZ/ SÃO ROQUE/ PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete 

mil reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 194/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 329/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOSE CARLOS FERREIRA CALDAS 66135087991. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 329/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 329/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três reais 

e dezenove centavos), percorrendo 86 km por dia Linha N° 21- Assentamento São 

Sebastião/ Julho/ São Roque/ Matadouro/ Colorado/ Pedro Ivo, perfazendo o 

valor de R$ 27.434,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais), 

conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer 

Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 195/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa C. F. DA CRUZ – PINHÃO ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 323/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 323/2017 passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto  até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado da Linha N° 25- Agrária/ Usina 

São Pedro/ Sobradinho/ Faz. Macedo/ Faz. Fundo Grande/ Faz. Neiverth / 

Faz.Postinho/ Faz. Hélio Eurich/ Faz. Macedo Filho, permanecerá em R$ 2,99 

(dois reais e noventa e nove centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a 

distância máxima de 129 km por dia, totalizando um valor de R$ 38.571,00 (trinta e 

oito mil, quinhentos e setenta centavos). 

Parágrafo Segundo: O valor por quilômetro rodado da LINHA N° 26 AGRÁRIA/ LUIZ 

CARLOS/ GERSON MAIA, permanecerá em R$ 2,39 (dois reais e trinta e nove 

centavos), por quilômetro rodado, percorrendo a distância máxima de 203 km por 

dia, totalizando um valor de R$ 48.517,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e 

dezessete reais). 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 196/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EDEVAN SILVEIRA CALDAS 07571907900. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 033/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 033/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,65 (três 

reais e sessenta e cinco centavos), percorrendo 93 km por dia LINHA N.º 27 

SANTANA/ TODOS OS SANTOS, perfazendo o valor de R$ 33.945,00 (trinta e três 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais), conforme memorando nº 137/2019 

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 

30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 197/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 322/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ANDREIA REGINA DE AUDA 04941595963. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 322/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 322/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,14 (dois 

reais e  quatorze centavos), percorrendo 168 km por dia Linha N° 28- Fazenda 

Boa Cria/ Luiz Lima/ Sobrado Campeiro/ Agrária, perfazendo o valor de R$ 

35.952,00 (trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e dois reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Paragrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter a prestação dos serviços de 

transporte escolar. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 198/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 327/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOELSON JOSE MAIER 03210713952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 327/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 67/2017. O embasamento legal para a referida 

alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm por objeto 

a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 327/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido de 01 de 

agosto até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,25 (três reais 

e vinte e cinco centavos), percorrendo 62 km por dia Linha N° 29 Todos Os 

Santos/ Santana, perfazendo o valor de R$ 20.150,00 (vinte mil, cento e 

cinquenta reais), conforme memorando nº 137/2019da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 199/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 306/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SOLANGE DA SILVA RIBEIRO 08873888925. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação de valor no 

Contrato n.º 306/2018, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 084/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o valor no Contrato n.º 306/2018, passando a 

vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de 

Prestação de Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste 

termo passa a vigorar por mais 46 (quarenta e seis) dias letivos compreendido até 31 de 

dezembro de 2019 em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,10 (três reais 

e dez centavos), percorrendo 95 km por dia LINHA N.º 30 HILÁRIO/ GUINARDO/ 

VALDEMAR/ PEDRO TATÃO/ TEREZA/ ROCIO, perfazendo o valor de R$ 13.547,00 

(treze mil, quinhentos e quarenta e sete reais), conforme memorando nº 137/2019 

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 200/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 325/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa J. DOMINGUES TRANSPORTES - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 325/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 67/2017. O embasamento legal para a referida 

alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm por objeto 

a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 325/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019 em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: Fica renovada a Linha N° 31- Irací/ Tereza/ Paulino/ Varbano/ 

Joelsinho/Escola Do Rocio/ Antiga Escola Nossa Sra. Da Salete/ Ivo/ Laertes, o 

valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,20 (três reais e quinze centavos), 

percorrendo 85,5 km por dia, perfazendo o valor de R$ 27.360,00 (vinte e sete mil e 

trezentos e sessenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 201/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 330/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LINEI GOLEC 03386369944. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 330/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 330/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três reais 

e quatorze centavos), percorrendo 76 km por dia Linha N° 32 Alglacir 

Mawimoviski/ Hélio Capeleti/ Prof. Jair/ Adelino Ribas/ José De Lima/ Rocio, 

perfazendo o valor de R$ 23.864,00 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação 

e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 202/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 331/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 331/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 331/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,01 (três reais 

e um centavo), percorrendo 120 km por dia Linha N° 33- Hélio Capeleti/ Adenilso 

Ribas/ Silene Daiko/José De Lima/ Adão Verus/ Rocio/ Mauri, perfazendo o valor 

de R$ 36.120,00 (trinta e seis mil, cento e vinte reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Parágrafo único: Fica renovado também a Linha N° 40- Galinski/ Angélico/ Celson 

Cordeiro/ Ari Meira/ Ivo/Rocio/ Mauri, o valor por quilômetro rodado permanecerá 

em R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito centavos), percorrendo 140 km por dia, 

perfazendo o valor de R$ 41.720,00 (quarenta e um mil e setecentos e vinte 

reais), conforme memorando nº 314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº360/2018, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 203/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 335/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SILVESTRE DAIKO 70209430982. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 335/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 335/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,15 (três reais 

e quinze centavo), percorrendo 88 km por dia Linha N° 34- Sinei Borges/ Antonio 

Domingues/ Hélio Borges/Acir Domingues/ Osvaldo Jacoski/ Rocio, perfazendo o 

valor de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil, setecentos reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 204/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 321/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ACIR JOSÉ DE FRANÇA 85950289900. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 321/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 321/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três reais 

e vinte e quatro centavos), percorrendo 63 km por dia LINHA N° 35- VICENTE 

DIAS/ ACIR/ VILMAR/ CACHOEIRINHA/ ROCIO, perfazendo o valor de R$ 

20.412,00 (vinte mil, quatrocentos e doze reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 205/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 334/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SIDNEI DE PAULA 05309534989. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 334/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 334/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,01 (três reais 

e um  centavo), percorrendo 107 km por dia LINHA N° 36- JOEL/ DAIKO/ 

VALMIR/ ENTRADA MATÃO/ BIGUNAS, perfazendo o valor de R$ 32.207,00 (trinta 

e dois mil, duzentos e sete reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 206/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 333/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROMÁRIO ADÃO SEVERINO 08639801983. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 333/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 333/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,30 (dois reais 

e trinta centavo), percorrendo 146 km por dia Linha N° 37- Joel/ Silvestre Daiko/ 

Vachileski/ Tadeu Golec/ Senito/ Entrada Água Branca/ Entrada Cachoeirinha/ 

Mauri/ Rocio, perfazendo o valor de R$ 33.580,00 (trinta e três mil, quinhentos e 

oitenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação 

e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 207/2019 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 326/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 326/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 067/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 326/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 067/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,79 (três 

reais e setenta e nove centavos), percorrendo 110 km por dia Linha N° 41- Pr 

170/ Rocio/ Pocinhos, perfazendo o valor de R$ 41.690,00 (quarenta e um mil, 

seiscentos e noventa  reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 208/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 307/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ESMAEL FERREIRA DOMINGUES 08185637962. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 307/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 307/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,80 (dois reais 

e oitenta centavos), percorrendo 80 km por dia Linha N° 44- Teodoro/ Tuque/ 

Jair/ Darci Danha perfazendo o valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e 

quatrocentos reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 
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                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 209/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 318/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 85950319915. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 318/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 318/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,89 (dois reais 

e oitenta e nove centavo), percorrendo 82 km por dia Linha N° 42- Baldeação- 

Aprizio/ Cordeiro/Serra Do Mariano/Antiga Escola Dorvalina, perfazendo o valor 

de R$ 23.698,00 (vinte e três mil, seiscentos e noventa  e oito reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 210/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 313/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOCÉLIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 313/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 313/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 4,00 (quatro 

reais), percorrendo 100 km por dia Linha N° 45- Comunidade Evangélica/ Jeca 

Eugênio/ Campinas/ Verbanos/Araldo/ Escola Norberto Serápio, perfazendo o 

valor de R$ 40.000,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), conforme memorando 

nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-

PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 211/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JAURI DOMINGUES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 310/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 310/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,95 (dois reais 

e noventa e cinco centavos), percorrendo 70 km por dia Linha N° 46- Jeca 

Eugênio/ Sanan/ Granja Do Artêmio/ Tereza Marsal, perfazendo o valor de R$ 

20.650,00 (vinte mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme memorando nº 

314/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 360/2018, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 212/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa GELSON DE OLIVEIRA 06301477952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 309/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 309/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,05 (três reais 

e cinco centavos), percorrendo 83 km por dia Linha N° 47- Baldeação- Cindo 

Lora/ Alto Pimpão/ Aprizio/Serra Do Mariano, perfazendo o valor de R$ 25.315,00 

(vinte e cinco mil e trezentos e quinze reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 213/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LUIZ ANTONIO FERREIRA 04976191990. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 033/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 035/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,20 (três 

reais e vinte centavos), PERCORRENDO 98 KM POR DIA LINHA N.º 49 IGREJA 

BUGIO/ FRESKI/ PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 31.360,00 (trinta e um mil, 

trezentos e sessenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 214/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 319/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa OZÉIAS DA SILVA 93810938904. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 319/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 319/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: Fica renovada a Linha N° 50- Marins Maia/ Latoski/ 

Professora Valquiria/ Lageado Feio/ Faxinal Do Céu - O valor por quilômetro 

rodado permanecerá em R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos), percorrendo 

80 km por dia, perfazendo o valor de R$ 27.120,00 (vinte e sete mil e cento e vinte 

reais). 

Parágrafo Segundo: Fica renovada a Linha Nº 51 - Aprizio/ Encruzilhada Alto 

Pimpão/ Lageado Feio/ Faxinal do Céu, o valor por quilômetro rodado permanecerá 

em R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos), percorrendo 55 km por dia, 

perfazendo o valor de R$ 18.645,00 (dezoito mil e seiscentos e quarenta e cinco 

reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 215/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOAQUIM DE PAULO CORREIA 05978373922. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 312/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 312/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,00 (três 

reais), percorrendo 56 km por dia Linha N° 52- Professora Valquiria/ Lageado 

Feio/ Faxinal Do Céu, perfazendo o valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de 

Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 216/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 311/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO LUIZ ZEMBRUSKI 74500210997. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 311/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 311/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,28 (três e 

vinte e oito reais), percorrendo 73,5 km por dia Linha N° 53- Nelcinho/ 

Encruzilhada Alto Pimpão/ Lageado Feio/Faxinal Do Céu, perfazendo o valor de R$ 

24.108,00 (vinte e quatro mil e cento e oito reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 217/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CELSON JOSÉ MACEDO 83089330920. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 305/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 305/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,34 (três e 

vinte e oito reais), percorrendo 71 km por dia Linha N° 54- Gumercindo/ Aprizio/ 

Encruzilhada Alto Pimpão/ Lageado Feio/ Faxinal Do Céu, perfazendo o valor de 

R$ 23.714,00 (vinte e três mil e setecentos e quatorze reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico 

nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Parágrafo Segundo: Fica renovada a Linha Nº 56 - Lageado Feio II / Faxinal do 

Céu, o valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,29 (três reais e vinte e 

nove centavos), percorrendo 63 km por dia, perfazendo o valor de R$ 20.727,00 

(vinte mil e setecentos e vinte e sete reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 218/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 317/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NILCEU CAMARGO 05728251960. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 317/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 317/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,27 (três e 

vinte e sete reais), percorrendo 71 km por dia Linha N° 55- Ademar Kirschener/ 

Encruzilhada Alto Pimpão/José Kraskoviski/ Lageado Feio/ Faxinal Do Céu, 

perfazendo o valor de R$ 23.217,00 (vinte e três mil, duzentos e dezessete reais), 

conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer 

Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 219/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 314/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARCIA REGINA DOIN. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 314/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 314/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,34 (três 

reais e trinta e quatro centavos), percorrendo 75 km por dia Linha N° 57- Santa 

Emilia/ Amaurilho/ Bar Do Bino/ Darci Costa/João Fagundes/ Faxinal Do Céu, 

perfazendo o valor de R$ 25.050,00 (vinte e cinco mil e cinquenta reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 220/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 320/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa TONI EMERSON PIONOSKI 03792089971. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 320/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 320/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três 

reais e dezenove centavos), percorrendo 86,25 km por dia LINHA N° 58- SANTA 

EMILIA II/ VACA BRANCA/ BRIZOLA/ JOÃO MARIA FERREIRA/ LEONIDAS/ 

FAXINAL DO CÉU, perfazendo o valor de R$ 27.513,75 (vinte e sete mil, 

quinhentos e treze reais e setenta e cinco centavo), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 221/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 304/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADÃO ADAIR MACHADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 304/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 304/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,50 (dois 

reais e cinquenta centavos), percorrendo 106 km por dia Linha N° 59- Igreja 

Santa Emilia Ii/ Martelo/ Leonidas/ Faxinal Do Céu, perfazendo o valor de R$ 

26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), conforme memorando nº 137/2019 

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Parágrafo Segundo: Fica renovada a LINHA N° 60- Pedro Chaves/ Faxinal Do Céu, 

o valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,29 (três reais e trinta e nove 

centavos), percorrendo 78,5 km por dia, perfazendo o valor de R$ 28.826,50 (vinte 

e oito mil e oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 222/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MOACIR DE MACEDO 02966852917. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 316/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 316/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,29 (três 

reais e  vinte e nove centavos), percorrendo 70 km por dia LINHA N° 61- 

SEBASTIÃO SOARES/ ADÃO KRASKOVISKI/ SEBASTIÃO KRASKOVISKI FAXINAL 

DO CÉU, perfazendo o valor de R$ 23.030,00 (vinte e três mil e trinta reais), 

conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer 

Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 223/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 271/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARILDO CAMARGO 07332600986. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 271/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 271/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,99 (dois reais 

e noventa e nove centavos), percorrendo 63 km por dia LINHA N° 62- MOACIR 

MACEDO/ TORRES DA ELETROSUL/ SANTA MARIA/ FAXINAL DO CÉU, perfazendo 

o valor de R$ 18.837,00 (dezoito mil, oitocentos e trinta e sete reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 224/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROBERTO DE RAMOS MACHADO 02688553909. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 274/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 274/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,39 (três 

reais e trinta e nove centavos), percorrendo 57,5 km por dia Linha N° 63- Nestor/ 

Escola Xv De Dezembro/ Divinéia, perfazendo o valor de R$ 19.492,50 (dezenove 

mil e quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 225/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NEURI DE LIMA 90570685915. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 272/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 272/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,24 (três 

reais e vinte e quatro centavos), percorrendo 57 km por dia Linha N° 65- João 

Tigre/ Profª Sandra/ Divinéia, perfazendo o valor de R$ 18.468,00 (dezoito mil e 

quatrocentos e sessenta e oito reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Parágrafo Segundo: Fica renovada a Linha N° 67- Charnosk/ Casa Da Pesca/ 

Divinéia, O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,74 (dois reais e 

setenta e quatro centavos), percorrendo 61 km por dia Linha N° 65- João Tigre/ 

Profª Sandra/ Divinéia, perfazendo o valor de R$ 16.714, 00 (dezesseis mil e 

setecentos e quatorze reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 226/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 273/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa NIVALDO DA CRUZ 48308498949. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 273/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 273/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,69 (dois 

reais e sessenta e nove centavos), percorrendo 108 km por dia LINHA N° 66- 

NOVA DIVINÉIA/ ELETROSUL/ SERRA DA CABRA, perfazendo o valor de R$ 

29.052,00 (vinte e nove mil, cinquenta e dois reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 227/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 263/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ELAINE ALVES DE CAMARGO 09079968927. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 263/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 263/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,34 (três reais 

e trinta e quatro centavos), percorrendo 122 km por dia Linha N° 68- Balsa 

Floresta/ Nestor/ Escola Xv De Dezembro, perfazendo o valor de R$ 40.748,00 

(quatro mil e setecentos e quarenta e oito reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 228/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ALANA CRISTINA ANTUNES BUENO 08054140967. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 259/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 259/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019 em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,29 (três reais 

e vinte e nove centavos), percorrendo 82 km por dia LINHA N° 69- ASSOCIAÇÃO/ 

DIVINÉIA/ ESCOLA XV DE DEZEMBRO, perfazendo o valor de R$ 26.978,00 (vinte 

e seis mil, novecentos e setenta e oito reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 229/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MARCOS LUCAS 07516817929. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 270/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 270/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três 

reais e quatorze centavos), percorrendo 87,5 km por dia Linha N° 70- Balsa 

Floresta/ Escola Xv De Dezembro/ Alfredo Strol/ Divinéia, perfazendo o valor de 

R$ 27.475,00 (vinte e sete, quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 230/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 264/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa EVERSON DIONATHAN DOS SANTOS CRUZ 

07951654981. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 264/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 264/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,87 (dois 

reais e oitenta e sete centavos), percorrendo 69 km por dia LINHA N° 71- 

COMUNIDADE EVANGÉLICA/ VANDO/ AVENCAL/ FAXINAL DOS  TAQUARAS/ 

PR- 170, perfazendo o valor de R$ 19.803,00 (dezenove mil, oitocentos e três 

reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 231/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 267/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOELSON JOSE MAIER 03210713952. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 267/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 267/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três reais 

e quatorze centavos), percorrendo 56 km por dia Linha N° 72- Todos Os Santos/ 

Santana/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 17.584,00 (dezessete mil e quinhentos 

e oitenta e quatro reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal 

de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 232/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO DA SILVA SANTOS 37336274900. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 265/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 265/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de janeiro 

de 2019 até 31 de julho de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,79 (três 

reais e quatorze centavos), percorrendo 65 km por Dia Linha N° 73- Mato 

Queimado/ Igreja Santo Antonio/ Pinhão, perfazendo o valor de R$ 18.135,00 

(dezoito mil e cento e trinta e cinco reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 233/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 262/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa DARCI DOS SANTOS 03530937932. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 262/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 262/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019 em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,80 (dois reais 

e oitenta centavos), percorrendo 118 km por dia LINHA N° 75- LAJEADO FEIO II/ 

LAJEADO FEIO I/ SANTA MARIA/ FAX. DO CÉU PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 

33.040,00 (trinta e três mil e quarenta reais), conforme memorando nº 137/2019 

da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 234/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa LUCIANO MARÇAL GOLEC 07247267992. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 269/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 269/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,14 (três reais 

e quatorze centavos), percorrendo 77,5 km por dia LINHA N° 76- CLARINDO 

COSCODAI/ ENTRADA DO ADENILDO RIBAS/ GILMAR/ ADÃO VEROS/ ADIR 

ANGÉLICO/ ESCOLA DO ROCIO, perfazendo o valor de R$ 24.335,00 (vinte e 

quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais), conforme memorando nº 137/2019 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 235/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa JOÃO DA SILVA SANTOS 37336274900. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 033/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 034/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,80 (dois 

reais e oitenta centavos), percorrendo 45 km por dia LINHA N.º 77 ATERRO 

SANITÁRIO/ ESCIKAS DA CIDADE, perfazendo o valor de R$ 12.600,00 (doze mil e 

seiscentos reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal 

de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. E LINHA N.º 87 

MATO QUEIMADO/ PINHÃO, onde o valor do quilômetro rodado permanecerá em R$ 

3,20 (três reais e vinte centavos) percorrendo 32 Km por dias, perfazendo o valor 

de  R$10.240,00 (dez mil e duzentos e quarenta reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº202/2019, 

OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 236/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa SOLANGE NASCIMENTO DA SILVA 09431678926. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 037/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 037/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,49 (dois 

reais e quarenta e nove centavos), percorrendo 103 km por dia LINHA N.º 79 

ESCOLA ZATTAR/ TORRE/ MARINA LIMA/ RIO CAMBARÁ, perfazendo o valor de 

R$ 25.647,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer 

Jurídico nº202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 237/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 268/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa KATIA SANTOS DO AMARAL 07207529902. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 268/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 268/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,19 (três reais 

e dezenove centavos), percorrendo 30 km por dia LINHA N° 80- ASSOCIAÇÃO 

FAXINALENSE/ SÃO ROQUE, perfazendo o valor de R$ 9.570,00 (nove mil, 

quinhentos e setenta reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 238/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 218/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ADEMIR J. K. DE LIMA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 218/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 056/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 218/2018 passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 de 

dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 056/2018. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 4,28 (quatro 

reais e vinte e oito centavos), percorrendo 75 km por dia nº 82 faxinal dos 

ferreiras/ reta/ pinhão, perfazendo o valor de R$ 32.100,00 (trinta e dois mil e 

cem reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e 

Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 239/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ARAMIS JOSE DA SILVA 24319619900. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 030/2019, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 105/2018. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 030/2019, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 100 (cem) dias letivos, ficando, portanto, compreendido 01 de agosto 

de 2019 até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 066/2017. 

Parágrafo Primeiro: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,29 (três 

reais e vinte e nove centavos), percorrendo 70 km por dia LINHA N.º 83 VOLTA 

GRANDE/ PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 23.030,00 (vinte e três mil e trinta 

reais), conforme memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação 

e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 240/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa ROMÁRIO ADÃO SEVERINO 08639801983. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 275/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 069/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 275/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 22 (vinte e dois) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 

de agosto de 2019 em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 069/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 3,30 (três reais 

e trinta centavos), percorrendo 50 km por dia Linha N° 78 Galinski/ Volta 

Joelsinho Manhã: Saída Escola Rocio / Volta Galinski / Escola Rocio, perfazendo o 

valor de R$ 3.630,00 (três mil, seiscentos e trinta reais), conforme memorando nº 

137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 202/2019, OAB-PR 

Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 
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                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 241/2019 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 308/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa FELIPE LIBER LIMA 07903393901. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 308/2017, que tem por objeto objetivo A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme o Edital de Licitação 

modalidade Pregão (presencial) n.º 068/2017. O embasamento legal para a 

referida alteração consta, nos termos de sua atual redação, o Inciso II, Artigo 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. Com efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que têm 

por objeto a “prestação de serviços a serem executados de forma contínua, podem ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração Pública, limitada essa duração a 

sessenta meses”. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado o Contrato n.º 308/2017, passando a vigorar 

com a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do Contrato de Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar, celebrado entre as partes signatárias deste termo passa 

a vigorar por mais 22 (vinte e dois) dias letivos, ficando, portanto, compreendido até 31 

de agosto 2019, em conformidade com o Edital de Licitação modalidade Pregão 

(presencial) n.º 068/2017. 

Parágrafo Único: O valor por quilômetro rodado permanecerá em R$ 2,59 (dois reais 

e cinquenta e nove centavos), percorrendo 110 km por dia LINHA N° 43- CLASSE 

ESPECIAL/ RIBEIROS/ TAQUARAS/ PINHÃO, perfazendo o valor de R$ 6.267,80 

(seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), conforme 

memorando nº 137/2019 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

202/2019, OAB-PR Nº 30.804. 

Data: 25/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 242/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa M. J. SVERKOSKI MECÂNICA - ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 240/2018, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA REPAROS EM 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E DE 

INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO DO MUNICÍPIODE PINHÃO/PR, em conformidade 

com o Memorando nº 045/2019 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Parecer 

Jurídico nº 226/2019-OAB/PR nº 30.804 em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditivado o valor do Contrato n.º 240/2018, em mais 

25%, perfazendo o valor de R$ 11.412,50 (onze mil, quatrocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se para garantir a manutentão dos veículos pesados. 

Data: 26/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 243/2019 

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2013 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa CATUZZO LIMA INFORMÁTICA LTDA-ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 090/2013, que tem objeto prestação de serviços de Licenciamento de Programas de 

Informática e Suporte Técnico Operacional, Treinamento, Acompanhamento Especial de 

Programas para esta Municipalidade, conforme determinação da Secretaria Municipal de 

Administração.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado excepcionalmente o Contrato n.º 090/2013, 

por mais 03 (três) meses, ficando compreendido de 29 de julho de 2019 até 28 de 

outubro de 2019. 

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo é necessário para que os serviços não sejam 

interrompidos, visto que está em andamento o processo de licitação para contratação 

dos serviços. 

Parágrafo Segundo: O valor mensal permanecerá em R$ 12.585.57 (doze mil, 

quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) mensais 

perfazendo este termo em R$ 37.756,71 (trinta e sete mil, setecentos e cinquenta 

e seis reais e setenta e um centavos). 

Data: 26/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 244/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2017 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa RENILSON BARBOSA SILVA 06936159907. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de prazo no 

Contrato n.º 353/2017, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OFICINEIROS A FIM DE 

MINISTRAREM OFICINAS TEMÁTICAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 

ENTIDADES VINCULADAS (CRAS, CRAS VOLANTE, CREAS, PETI, FORTALECER, 

BOLSA FAMÍLIA, PIRACEMA E CASA LAR), firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando nº 245/2019 e Parecer Jurídico nº 223/2019 OAB-Pr 

30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo do Contrato n.º 353/2017 por mais 

12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 25 de agosto de 2019 até 24 de 

agosto de 2020. 

Parágrafo Primeiro: O valor mensal permanecerá em R$ 2.090,00 (dois mil e 

noventa reais), perfazendo este termo em R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e 

oitenta reais). 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social. 

Data: 26/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 245/2019 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2018 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa HEY PROPAGANDA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação no Contrato 

n.º 198/2018, que tem por objeto A “CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, QUE TÊM POR OBJETIVO O ESTUDO, PLANEJAMENTO, 

CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, DISTRIBUIÇÃO AOS 

VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

A VENDA DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU 

INFORMAR O PUBLICO EM GERAL”, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando 

nº 086/2019 da Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico nº 220/2019 

OAB-Pr 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado Contrato n.º 198/2018, por mais 12 (doze), 

perfazendo este termo o valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais). 

Parágrafo Único: Tal aditivo se justifica pelo fato da necessidade de continuidade da 

prestação dos serviços. 

Data: 26/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 246/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação no Contrato 

n.º 061/2019, que tem por objeto A AQUISIÇÃODE VEICULOS DE TRANSPORTE 

DIÁRIO DE ESTUDANTES DENOMINADO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), em 

atendimento às entidades educacionais da rede de públicas de ensino no Munícipio. 

As partes em comum acordo prorrogam o prazo de entrega do objeto licitado por mais 

90 dias, a contar da data de assinatura do presente instrumento. 

Data: 26/07/2019. 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 247/2019 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2019 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa PREVENTI ENGENHARIA CONTRA INCÊNDIO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo de 

execução no Contrato n.º 065/2019, que tem como objeto a A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE CAIXA D´ÁGUA DE 25.000L E DISTRIBUIÇÃO 

DE REDE DE HIDRANTES DOS BLOCOS ANTIGOS E NOVOS DO LAR DO IDOSO, EM 

REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, firmado entre as partes acima qualificadas, 

conforme Memorando Justificativo n.º 033-A/2019 do Departamento de Engenharia da 

Secretaria de Meio Ambiente, em anexo. O embasamento legal para a referida alteração 

consta no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n.º 

065/2019, por mais 90 (noventa) dias, ficando compreendido entre 20 de junho de 

2019 até 17 de setembro de 2019. 

Parágrafo Primeiro: Tal aditivo se faz necessário para que a obra finalize com 

qualidade, e após a conclusão, será necessária a vistoria dos Bombeiros para emissão de 

certificado. 

Data: 26/07/2019. 

 

 

DECRETO N.º 163/2019 
DATA: 09/08/2019 

 
SÚMULA: Nomeia o Conselho Gestor de 
Acompanhamento, Fiscalização e Gerenciamento dos 
recursos decorrentes do Orçamento Impositivo. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o disposto na Lei Municipal n.º 
2.051/2019, de 05 de julho 2019, 

 

Decreta: 
 

 
Art. 1.º. Ficam nomeados os membros abaixo 

relacionados para comporem o Conselho Gestor de Acompanhamento, Fiscalização e 
Gerenciamento dos recursos decorrentes do Orçamento Impositivo, para o biênio 2019/2020:  

 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
a) Representantes do Poder Executivo;  
Titular: Valter Israel da Silva 
Suplente: Vilma Aparecida Ferreira 

Titular: Saulo Antonio Mendes 
Suplente: João Francisco de Lima

b) Representantes do Poder Legislativo;  
Titular: Luciano Henrique Padilha 
Suplente: Luzyanna Rocha Tavares 

Titular: Jerson Costa Antunes 
Suplente: Osvaldeci Lima

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Representantes da Associação Comercial e Empresarial de Pinhão - ACIAP;  
Titular: Naor Coelho 
Suplente: Euclair Beira 

Titular: Olivo José Deparis 
Suplente: Mercilo Bertolini

b) Representantes de Associação de Moradores;  
Titular: Claudemir Gulak 
Suplente: Gisele de Pádua Novakowski 

Titular: Gregory David Szumilo 
Suplente: Carlos Alberto Gonçalves 

c) Representantes do Conselho Municipal de Saúde, do segmento dos usuários;  
Titular: Wilson Antonio Prudente 
Suplente: José Lineu de Ramos 

 
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, 09 de Agosto de 2019. 
 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 167/2019 
DATA: 13/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Assessor de 
Gabinete, ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Mirian 

Kostiuk de Santana, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, nomeada 
por meio do Decreto n.º 121/2017, de 05/04/2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 13 de Agosto de 2019. 

  

 
 

 

 

 

 

 
 
DECRETO N.º 170/2019 
DATA: 15/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Educador/Cuidador, 
ocupante de cargo efetivo. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Marilza da 
Aparecida Novakoski, ocupante do cargo efetivo de Educador/Cuidador, nomeada por meio 
do Decreto n.º 135/2017, de 12/04/2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 15 de Agosto de 2019. 
 

 
 

 

 

 

DECRETO N.º 171/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
SÚMULA: Exonera contratados no Processo Seletivo 
Simplificado 2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Ficam exonerados os servidores abaixo 
relacionados, contratados pelo Processo Seletivo Simplificado 2017, por motivo de término do contrato 
de trabalho: 

ADRIANE DE LARA                          
AMAZILIA RIBEIRO MARCAL                  
ANTONIA NOVACOSK DA LUZ                  
CARMEM CAMARGO DE MACEDO                 
CATIA BUENO IDA DA SILVA                 
CINTIA ALAIZ DE BASTOS                   
CLAUDEMARA SERAPIO FERREIRA              
CRISTIANE BOEIRA DOS SANTOS              
DANIELE LAIZ DA CRUZ                     
DILAIR RODRIGUES DE LIMA                 
ELENICE DO CARMO SILVA                   
ELIANE APARECIDA MATIOSKI                
ELISANGELA PROSPT DE OLIVEIRA            
ELISENE JESUS DE RAMOS                   
ELOIR APARECIDA CORREIA DA SILVA         
ERICA REGIANE CALDAS                     
IVANILDA ROCHA SILVA                     
JAIR DE PAULA FERREIRA                   
JOAO MARIA DE OLIVEIRA                   
JOLDEMAR DO NASCIMENTO                   
JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI               
LAURA CUSTODIO DO AMARAL                 
LENITA ADRIANI GONCALVES                 

LUCI REGINA CAPELETI                     
MARCIA DA CRUZ FRANCA                    
MARIA CORREIA DOS SANTOS KINCELER        
MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA           
MARILIZE CRISTIANE MACHADO RIBAS         
MARLI APARECIDA DE FRANCA SAMPIETRO      
NADIR RIBAS MARTINS BAITEL               
NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN         
NIVAIR FERREIRA MARTINS                  
OLIZETE DE FATIMA BRASILIO               
PAULINA GULHAK APOLINARIO                
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA             
ROSANA APARECIDA RAMOS                   
ROSELI DA APARECIDA NOGUEIRA             
ROZEMILDA APARECIDA RIBAS                
SANDRA MARA BUENO SANTANA                
SANDRA MARIA WENDT                       
SHIRLEI TRINDADE A. SANTOS BRANDO   
SONIA REGIANE CAMARGO CALDAS             
VININA SANTOS DE SOUZA                   
VIVIANE BERGER PINTO ZIELINSKI           
ZILANDIA PINTO DE MIRANDA                
ROSELI APARECIDA MOLINARI DE SOUZA 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 172/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
SÚMULA: Prorroga contrato de trabalho em 
virtude de estabilidade provisória (gestação). 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 098/2017, de 21 

de Julho de 2017, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado até 19/02/2020 o contrato de 
trabalho, em virtude de estabilidade provisória (gestação), da servidora pública municipal 
Daiane Janaina Pereira, contratada para o cargo de Professora Séries Iniciais, por meio do 
Processo Seletivo Simplificado de 2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
DECRETO N.º 173/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
SÚMULA: Prorroga contrato de trabalho em 
virtude de estabilidade provisória (gestação). 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 098/2017, de 21 

de Julho de 2017, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado até 29/11/2019 o contrato de 
trabalho, em virtude de estabilidade provisória (gestação), da servidora pública municipal 
Thais de Paula Moraes Camargo, contratada para o cargo de Professora Séries Iniciais, por 
meio do Processo Seletivo Simplificado de 2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2019. 

 
 

 
 

 
 

 

 
DECRETO N.º 174/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Edineia Guinap 
Cunha, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 
235/2017, de 27/09/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 47, página 99. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Agosto de 2019.                                                                                  
                                                                                                                                                                                    

 

 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 175/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professor ocupante de 
cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, o Sr. Edmilson Siqueira 
Caldas, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeado pelo Decreto n.º 
224/2017, de 05/09/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 47, página 69. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Agosto de 2019.                                                                                  
                                                                                                                                                                                

 

 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 176/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Elizabete Cristina 
Ovitski, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 
224/2017, de 05/09/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 47, página 71. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Agosto de 2019.                                                                                  
                                                                                                                                                                                 

 

 
 

  

 

 
DECRETO N.º 177/2019 
DATA: 16/08/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Marcia de Fatima 
da Silva, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 
224/2017, de 05/09/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 47, página 82. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Agosto de 2019.                                                                                  
                                                                                                                                                                                    

 

 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PORTARIA N.º 395/2019 
 

MOTIVO: Conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, no período de 
01/09/2019 a 30/11/2019, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme 
dispõe o art. 102 da Lei Municipal n.º 1.450/2009, art. 130 da Lei Municipal n.° 1718/2012 e 
em consonância com o Decreto n.º 139/2018, de 29/05/2018, que estabelece os critérios para 
concessão de licença prêmio: 

Adriane Aparecida Borcat 
Dorony Ferreira de Lima 
Edilce Apª de Camargo 
Glorinha Apª p. Machado 
Ironi Gonçalves de Andrade 
Ivan Padilha da Rosa 
Kamilla Komar 
Laurici Gonçalves 
Marcos Miguel Szumilo 
Maria Inez W. Levinski 
Marli Terezinha Padilha 
Neoraci Tadeu C. Bueno 
Nilce do B. R. de Lima 
Pedro Belem de M. Filho 
Raquel Ferreira da Silva 
Rosane Ferreira da Rosa 
Silvio Cesar Caldas 
Sirlei Aparecida dos Santos 
Tiago de Oliveira 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, no período de 21/09/2019 a 
20/12/2019, a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, conforme dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal n.º 1.450/2009, e em consonância com o Decreto n.º 139/2018, de 29/05/2018, 
que estabelece os critérios para concessão de licença prêmio, e considerando a Portaria n.º 
175/2019, de 25/03/2019: 

Andrieli Aparecida D. Levinski 
 

 
Pinhão, em 14 de Agosto de 2019. 
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PORTARIA Nº 113/2019
DATA: 16/08/2019

Súmula:  Concede   Licença   a
servidora que abaixo menciona.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde  – INSS, a servidora
SENI PEREIRA DE OLIVEIRA INACIO (5931).

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 15/08/2019.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE  DO PREFEITO  MUNICIPAL  DE ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

HILARIO CZECHOWSKI
         Prefeito Municipal

    

 
                    
 

  

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de materiais de 
expediente/escritório e cobertores, para uso e consumo junto à Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, às 
seguintes proponentes: S. SCHNEIDER - EPP, nos lotes 01, 04, 05, 06, 07, 10, 13, 16, 17 e 21, com 
o valor total global de R$ 4.443,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais); 
DANIELY NUARY DA SILVA - ME, nos lotes 02, 03, 08, 09, 11, 12, 14, 15 e 19, com o valor total 
global de R$ 1.378,77 (hum mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e sete centavos) 
e INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA - ME, nos lotes 18 e 20, com o valor total global de R$ 
5.770,00 (cinco mil setecentos e setenta reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 15 de agosto de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 15 de agosto de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo diversos, do tipo: colchão, 
travesseiro, edredon, lençol, fronha e toalha, para utilização na Creche 
Municipal Casemiro Gatto, através da Secretaria Municipal de Educação de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

Data de Abertura: 02/09/2019 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de agosto de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
  
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 119/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIANA KOZAK - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS, COM RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO À 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.   
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 113.248,50 (CENTO E TREZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 16/08/2019. 
VIGÊNCIA: 15/08/2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2019-PMC

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará

realizar às 09h00min, dia 04 de setembro de 2019, na Sala de Licitações,

sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor valor por

item, tendo por finalidade a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 604/2015

E 373/2018, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, de acordo com o que se

encontra definido na especificação e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão

de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 30/2019, de 18 de fevereiro de

2019, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21

de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura

Municipal, junto ao Departamento de Licitações ou solicitadas através do

e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do Município

<http://cantagalo.pr.gov.br>.

Cantagalo/Pr, 16 de agosto de 2019.

JOSMAR ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Licitação

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 23/2019-PMC 
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL, VISANDO O ATENDIMENTO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS 

PARA TRATAMENTO MÉDICO. 
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral 
dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial 
(SRP) nº. 23/2019-PMC, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora 
Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 17 de maio de 2019. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Mu nicipal  Sr.  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
ATA Nº. 50/2019 
DETE NTOR A DA  ATA :  J  KUSS & CIA LTDA - ME ,  com sede na Rua do Rosário,  nº 
372, Cascavel /PR CEP 85.802 -005 e inscrita no CNPJ sob nº.  
06.940.608/0001-82, representada pelo Sr.  GUILH ER ME GUST AV O KU SS ,  
portador da Carteira de Identidade RG nº.  11.082.614 -1 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º 089.340.349-04.  
Preços registrados:  
J KUSS & CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CASA DE APOIO NA CIDADE DE CASCAVEL-PR 

PARA SERVIÇO DE HOSPEDAGEM AOS 
PACIENTES QUE SE DESLOCAM EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE, ESTANDO 
INCLUÍDO O PERNOITE, A ALIMENTAÇÃO 
(CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA TARDE 
E JANTAR), CADEIRAS DE RODA, CADEIRAS 
DE RODA PARA BANHO E VEÍCULOS 
APROPRIADOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DOS PACIENTES (INCLUSIVE 
TRANSPORTE EM MACAS, QUANDO 
SOLICITADO) E O TRANSPORTE DOS 

  UN 1.500,00 82,00 123.000,00 

 
 

PACIENTES ATÉ OS LOCAIS NECESSÁRIOS 
(HOSPITAIS, CLÍNICAS, INSTITUTOS E AFINS) 
DE CASCAVEL.  

 
TOTAL 

 
123.000,00 

 
OBS: Não houve alterações de preços.  
 
Data da ata: 07 de Maio de 2019. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 24/2019-PMC 
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALSEIRO SOBRE O RIO 

CAVERNOSO,  NA COMUNIDADE DE PORTO JANJÃO, NA DIVISA ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE CANTAGALO/PR E CANDÓI/PR. 
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral 
dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial 
(SRP) nº. 24/2019-PMC, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora 
Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 17 de maio de 2019. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 55/2019 
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ  DE LIMA 04817962909,  inscrita no CNPJ n.º  
26.865.215/0001-69, situada a Rua Rio Grande do Sul, n.º 265 fundos,  CEP 
85.160,000, Município de Cantagalo/PR neste ato repres entada pelo Sr.  
LUC IANO JOSÉ  DE LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 048.179.629 -09, e 
cédula de identidade n.º 9.554.574 -2, SSP/PR, residente e domiciliado em 
Cantagalo/PR. 
 
Preços registrados:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. 
VALOR 

MENSAL 
SUBTOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BALSEIRO NA COMUNIDADE DE 
PORTO JANJÃO, COM HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, DAS 07H00MIN ÀS 
11H00MIN E DAS 13H:00MIN ÀS 
17H:00MIN, E AOS SÁBADOS DA 
08H:00MIN ÀS 12H:00MIN  

12 

MESES 

R$ 1.630,00 R$ 19.560,00 

 
 

TOTAL R$ 19.560,00 

 
OBS: Não houve alterações de preços.  
 
Data do Contrato : 14 de Maio de 2019. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2019-PMC

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de atribuições que lhe são

conferidas por Lei, torna pública a Homologação do procedimento

licitatório modalidade Tomada de Preços nº. 04/2019-PMC, cujo

objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PERMANENTES PARA CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS

UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME PORTARIA Nº 3.672 - TERMO

DE COMPROMISSO Nº 4104451712201353159, NA MODALIDADE

FUNDO A FUNDO, de acordo com a ata e parecer jurídico às empresas:

- POLLO HOSPITALAR LTDA EPP - inscrita no CNPJ:

09.204.127/0001-05, itens: 02, 05 e 06, no valor total de R$ 8.207,00

(oito mil, duzentos e sete reais);

- QUICKBUM E-COMMERCE EIRELI - inscrita no CNPJ:

30.323.616/0001-64, itens: 01, 03 e 04, no valor total de R$

6.955,00 (seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais).

Cantagalo/PR, 16 de agosto de 2019.

JAIR ROCHA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 TOMADA DE PREÇO N.º 02/2016-ASSISCOP                             PÁG. 1 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  07/2016-ASSISCOP 
CONTRATO  N.º 09-16 

 

2º  TERMO  ADITIVO –  PRAZO 
 

OBJE TO:  CONTRATAÇÃO  DE SERVIÇOS DE RELOGIO PONTO .  
 

CONTRATANTE: ASS OCI AÇ ÃO IN TE RM UNI CI PAL DE SAÚDE DO CE N TRO OES TE DO PARAN Á 
-  ASSISCOP ,  IN S CRI T A NO CNPJ  N.º  02.322.413/0001-18,  CO M EN DER EÇO À RUA DIO GO  
PINTO,  N.º  1320,  CEN TRO,  LARANJEI RAS DO SUL,  PAR AN Á,  N ES T E ATO R EPR ES ENT A DA PELA 
PR ESI DENT E DA ASSISCOP  SRA.  MARINEZ  BALDIN  CRO TTI .  
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ N.º 04.420.804/0001-09, 
SITUADA A RUA DIOGO PINTO, 1036,  CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, CEP. 85.301-290, NESTE 
ATO REPRESENTADA PELO SR. EMMANUEL PIMENTEL. 
 
VALO R  ADIT ADO  R$:  R$ 900,00  (NOV ECEN T OS R EAI S).  
DAT A DE AS SIN AT UR A:  27 DE AGO STO  DE 2019.  
VIGÊNCIA:  12 MESES. 
FORO:  CO MAR CA DE LAR AN JEIR AS  DO  SUL –  PAR AN Á.     
 
  
 
 AASSOCIAÇÃOSSOCIAÇÃO I INTERMUNICIPALNTERMUNICIPAL  DEDE S SAÚDEAÚDE  DODO C CENTROENTRO O OESTEESTE  DODO P PARANÁARANÁ – ASSISCOP – ASSISCOP

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188  

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ.

EXTRATO	PARA	PUBLICAÇAO

DISPENSA	N.º	08/2018-ASSISCOP
1º	TERMO	DE	ADITIVO

CONTRATO	Nº	47-18

OBJETO: 	 CONTRATAÇÃO 	DE 	 EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 	 SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO
PREVENTIVA	E	CORRETIVA	DOS	EQUIPAMENTOS	DE	SAUDE	DO	ASSISCOP.

CONTRATANTE:	 ASSOCIAÇÃO 	 INTERMUNICIPAL 	DE 	 SAÚDE 	DO 	 CENTRO 	OESTE 	DO
PARANÁ 	- 	ASSISCOP, 	CNPJ	n.º 	02.322.413/0001-18, 	com	endereço	 à 	Rua	Diogo	Pinto, 	n.º
1320,	Centro,	Laranjeiras	do	Sul	-	PR,	neste	ato	representada	pela	Presidente	da	ASSISCOP	Sra.
MARINEZ	BALDIN	CROTTI.

CONTRATADA: 	CMC 	 COMERCIO 	 DE 	 EQUIPAMENTOS 	 ODONTO 	 HOSPITALAR 	 LTDA
Inscrita 	no 	CNPJ/MF	n°.11.636.433/0001-54, 	 	 representada 	neste	 ato	 pelo 	Sr.	 CRISTIAN
MAICON	CASTAGNOLI.

VALOR	TOTAL:	7.	920,00	(sete	mil	novecentos	e	vinte	reais).	
DATA	DE	ASSINATURA:	13	de	agosto	de	2019.
VIGENCIA:	12	meses.
FORO:	Comarca	de	Laranjeiras	do	Sul	–	Paraná.

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020
Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 142/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, FORMA DA DISPUTA O  MENOR PREÇO POR
LOTE, PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADO, A SEREM REALIZADOS EM PACIENTES
CONFORME SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA EM CLINICA LOCALIZADA NA CIDADE DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, EM ACORDO
COM AS NORMAS VIGÊNTES DE ASSESSIBILIDADE.   Por  um período de 12 (doze) meses, conforme especicações constantes no TERMO DE
REFERÊNCIA – Anexo I do edital. – EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA.

Critério de Julgamento das Propostas: Menor Preço por Lote (Maior percentual de desconto por lote)
DESCONTO LINEAR A TODOS OS ITENS DO LOTE

Credenciamento e Recebimento dos Envelopes: Dia: 29 DE AGOSTO DE 2019
Hora: até às 08 horas e 30 minutos
Horário de Brasília

Início da Sessão Pública: Dia: 29 DE AGOSTO DE 2019
Hora: às 09:00 horas 
Horário de Brasília

Local Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu Pr.

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br
e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone:
(46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira.

Quedas do Iguaçu, 15 de agosto de 2019

JOÃO ALVES DE MOURA
Presidente da Comissão de Licitações

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020
Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  visa à
contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  para  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  (ARBITRAGEM) a
serem  utilizados  nos  projetos  esportivos,  campeonatos  e  competições,  nas  mais  diversas  modalidades  esportivas,
categorias e sexo, incentivados e organizados pela secretaria municipal de cultura  e esporte  do município de quedas
do Iguaçu, estado do paraná, em conformidade com as condições contidas nos orçamentos apresentados
inclusas no termo de referência –  ANEXO I e demais documentos e condições constantes no edital de
Pregão Presencial nº 123/2019/PMQI.

- Data de abertura: 29/08/2019
- Horário: 14:00 horas
- Local: Setor de Licitações 

MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser
obtidos  junto  ao  site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e  no  setor  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46)
3532-8200,  no  horário  normal  de  expediente  das  08h00min  às  12h00min  horas  e  das  13h00min  às
17h00min  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  bem  como  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 15 de agosto de 2019. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

- 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2019/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  cujo
objeto é aquisição de materiais e uniformes para a vigilância em Saúde Junto a Secretaria de Saúde do
Município  de  Quedas  do  Iguaçu,  Estado  do  Paraná,  com  recursos  provenientes  do  VigiaSus.  Em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos
e condições constantes no Pregão eletrônico nº 124/2019/PMQI.

 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 30/08/2019.
 - As propostas recebidas serão abertas a partir das 08n horas do dia 30/08/2019
- Local: Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br.

MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser
obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min
horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 15 de agosto de 2019. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

- 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 126/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresa para 
elaboração e confecção de cadernos pedagógicos e educativos para alunos e 
professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/09/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 16 de agosto de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 127/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de fogão a gás e 
cadeirinha de alimentação para uso e reposição junto a Casa Abrigo do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 02/09/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 16 de agosto de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020
Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019

EDITAL N° 015/2019/PMQI

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Torna público a todos
os  interessados  que  em cumprimento  ao  disposto  no  artigo  21  §  1º  da  lei
8.666/93, que se encontra aberta a Licitação Processo nº 123/2019 – Tomada
de Preços nº 015/2019, contratação de empresa(s) para, Fornecimento de mão-
de-obra  para  execução  de  uma Rampa  e  banheiros  -  localizado  no  Parque
Aquático Municipal , através de recursos provenientes  do orçamento Geral do
Município de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná. Conforme Edital, \planilhas
de Serviços, Memorial Descritivo e Cronograma
A entrega dos envelopes 01 e 02 se dará até as 09:00 horas no dia 03 de setembro de 2019.
Abertura dos envelopes de habilitação será realizada às 09:00 horas, no mesmo dia, na sede
da Prefeitura Municipal no setor de Licitações.
MAIORES  INFORMAÇÕES:  Informações  complementares,  bem  como  o  edital  e  seus
anexos poderão ser obtidos junto ao site /  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de
Licitações,  localizado na Sede da Prefeitura Municipal  de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de
expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira
bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br

Quedas do Iguaçu, 15 de agosto de 2019.

JOÃO ALVES DE MOURA
Presidente da Comissão de Licitações

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9h do dia 30 de agosto de 2019, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DERIVADOS DE ROCHAS (PEDRA BRITA, PÓ DE PEDRA, PEDRA 
GRADUADA, PEDRISCO E RACHÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 15 de agosto de 2019. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
13h30 do dia 30 de agosto de 2019, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES E CORRELATOS (ARLA, ADITIVO DE RADIADOR E FLUÍDO 
DE FREIO) PARA USO NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 16 de agosto de 2019. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
 
 

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº. 14/2019 
CONTRATO Nº. 16/2019 
Objeto: Contratação de Empresa especializada em Seguros para adquirir seguros aos Veículos de 
patrimônio da Câmara Municipal, conforme relação abaixo: 
ITEM PRODUTO Qtde Vl. Unit. 

01 Seguro para o Veículo Grand Siena Essence 1.6 16v ano 2015-2016. 
Danos materiais a terceiros; danos corporais; morte e invalidez por 
ocupante; danos morais; assistência com reboque completo; vidros, 
lanternas, retrovisores e faróis; franquia reduzida. 

01 1.261,61 

02 Seguro para o Veículo Volkswagen novo Gol comfortline 1.6 ano 
2015-2016. Danos materiais a terceiros; danos corporais; morte e 
invalidez por ocupante; danos morais; assistência com reboque 
completo; vidros, lanternas, retrovisores e faróis; franquia reduzida. 

01 1.162,37 

03 Seguro para o Veículo Volkswagen novo Voyage comfortline ano 
2017 Danos materiais a terceiros; danos corporais; morte e invalidez 
por ocupante; danos morais; assistência com reboque completo; 
vidros, lanternas, retrovisores e faróis; franquia reduzida. 

01 1.130,66 

Total 3.554,64 
Valor Global: R$ 3.554,64 (três mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos). 
Contratados: Brasilveiculos Companhia de Seguros. 
CNPJ nº. 01.356.570/0001-81. 
Fundamento legal: art. 24, II c.c. art. 23, II “a” e 61 da Lei 8.66/93 
Parecer Jurídico nº. 82/2019. 

Pinhão, 16 de agosto de 2019. 
 
 
LUIZ HAMILTON KITCHY 
Presidente 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

PORTARIA Nº 32/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
delegação de poderes para Gestão e 
Administração de contas e realização 
de operações bancárias e financeiras 
e adota outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,  
 

Considerando a necessidade da indicação formal de servidor que ficará 
responsável pela operacionalização eletrônica de movimentação financeira, por 
meio de aplicativo eletrônico em contas bancárias da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão; 
 Considerando a necessidade de disciplinar os acessos eletrônicos 
disponibilizados por instituições Bancárias e Cooperativas de Crédito de 
relacionamento com a Câmara Municipal de Foz do Jordão, bem como a de definir 
os responsáveis pela manutenção e operacionalização de constas bancárias; 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Nomear o Servidor Degelso Strapazzon, CPF 809.264.799-20, 
(Cargo efetivo de Contador), para: 

I – Criar junto as instituições financeiras e Cooperativas de Crédito um 
código de acesso (chave de acesso) de acordo com cada aplicativo, com poderes 
para emitir extratos e comprovantes de operações bancárias, agendar 
pagamentos, títulos, boletos, transferências para fornecedores, servidores e 
vereadores, cadastrar favorecidos para transferências e pagamentos, e demais 
funcionalidades disponibilizadas nos aplicativos destas instituições, exceto assinar 
ou confirmar os atos de pagamentos e transferências. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 15 de 
agosto de 2019. 

 
 
 

Derli Francisco Rodrigues Costa 
Presidente 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018 01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00799.894,5265.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 83.537,98 67.971,36 64.413,77 64.379,73 63.694,40 63.694,40 64.091,53DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00799.894,5265.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 83.537,98 67.971,36 64.413,77 64.379,73 63.694,40 63.694,40 64.091,53Pessoal Ativo

0,00657.255,6653.230,79 53.230,79 53.230,79 53.230,79 53.230,79 67.058,91 57.269,04 53.639,37 53.713,20 53.027,87 53.027,87 53.365,45     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00142.638,8612.391,48 12.391,48 12.391,48 12.391,48 12.391,48 16.479,07 10.702,32 10.774,40 10.666,53 10.666,53 10.666,53 10.726,08     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00799.894,5265.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 65.622,27 83.537,98 67.971,36 64.413,77 64.379,73 63.694,40 63.694,40 64.091,53DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

21.208.120,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

21.208.120,47= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

799.894,52DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 3,77%

1.272.487,23LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

1.208.862,87LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

1.145.238,51LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
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07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018 01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019
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(a)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/08/2019 11:18

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 058/2019 

13/08/2019 
 
 

SÚMULA:  DESAFETA DA CATEGORIA DE BEM PÚBLICO 
DE USO COMUM PARA BEM DOMINICAL A 
ÁREA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal aprovada em 
24/11/2004, bem como nos termos no Decreto Lei 3365/41, 
  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica desafetada da categoria de bens de uso comum do povo e incorpora na 
categoria dos bens dominicais, a área de domínio público, constituída por parte da Rua Rio 
Grande do Sul, na quadra 187 do quadro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, no trecho em 
que a mesma confronta com os lotes 12 e 19 dessa quadra, com a seguinte descrição: 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Área pertencente à Rua Rio Grande do Sul, a ser transformada em bem dominical da Prefeitura de 
Laranjeiras do Sul-PR. 
Área de: 582,00 m²(Quinhentos e oitenta e dois metros quadrados) 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul        -       CNPJ: 76.205.970/0001-95 

 
LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

 
FRENTE= Mede 19,40 metros, confrontando com a Rua Barão do Rio Branco; 
 
LADO DIREITO= De quem olha da Rua Barão do Rio Branco, mede 30,00 metros, confrontando com o 
Lote nº 19 da Quadra nº 189, de propriedade de Ilton Tidre Moreira; 
 
LADO ESQUERDO= De quem olha da Rua Barão do Rio Branco, mede 30,00 metros, confrontando 
com o Lote nº 12 da Quadra nº 187. 
 
FUNDOS= Mede 19,40 metros, confrontando com a Rua Rio Grande do Sul;
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Laranjeiras do Sul, agosto/2019. 
 
 

Leoni Luiz Meletti 
Engenheiro Civil 
Crea PR 9.990/D 

 
 

Parágrafo 1º - A área desafetada passa a incorporar a Quadra 187 do quadro urbano 
da cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2º - Fica autorizado o(s) departamento(s) competente a proceder aos serviços de 
matrícula imobiliária junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, efetuando as modificações e implantando-as na Planta Oficial do quadro 
urbano da cidade de Laranjeiras do Sul/Estado do Paraná.  

Art. 5º - A presente desafetação é motivada pela necessidade de ações de proteção da 
área de encosta situada na quadra 187, do quadro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul/Estado 
do Paraná, conforme Parecer Técnico do Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras e 
Urbanismo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul/PR.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 059/2019 

13/08/2019 
 
 

SÚMULA:  DECLARA UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE E 
NECESSIDADE PÚBLICA PARA 
IMPLANTAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE  
PREVENÇÃO, PREPARAÇÃO E MITIGAÇÃO DE 
DESASTRES – LAGO DE AMORTECIMENTO DE 
CHEIAS, VILA ALBERTI/AVENIDA SANTOS 
DUMONT, CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA ORLA 
DO CITADO LAGO, PROLONGAMENTO DA 
AVENIDA ULDERIGI MELETTI (AVENIDA DAS 
TORRES) E ABERTURA DE NOVA VIA DE ACESSO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal aprovada em 
24/11/2004, bem como nos termos do Decreto Lei 3365/41 e dos artigos 5º, inciso XXIV e 184 
da CF/88 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando Interno nº 375/2019 da SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO – SOU, cujo conteúdo faz parte integrante do presente Decreto; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da conclusão das obras do Lago de Amortecimento de Cheias, 
para proteção da população do Loteamento Monte Castelo; 
 
CONSIDERANDO as alterações dos proprietários das áreas originariamente constantes do 
projeto de construção do Lago de Amortecimento de Cheias; 
 
CONSIDERANDO o interesse público na obra em questão, representada não somente pela 
proteção dos moradores do Loteamento Monte Castelo, mas também pelo desenvolvimento 
turístico e a implementação de benefícios paisagísticos e urbanísticos à região limítrofe da obra; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Declara Utilidade Pública para fins de desapropriação para implantação e 
conclusão de obras de prevenção, preparação e mitigação de desastres com a 
construção/ampliação de obras da Orla do Lago de Amortecimento de Cheias no Loteamento 
Centro Estudantil (Vila Alberti) visando à proteção de moradias de cidadãos moradores do 

Loteamento Monte Castelo, possibilitando a construção do prolongamento da Avenida Ulderigi 
Meletti (Avenida das Torres) e abertura de nova via de acesso a área a seguir descrita: 

    Imóvel urbano, com área de 26.569,00 m2 (vinte e seis mil, quinhentos e sessenta 
e nove metros quadrados), inscrito no cadastro imobiliário do Departamento de Tributação da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, localizado em parte do Quinhão 12 (onze) do Bloco 
04 (quatro) do imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, neste município e comarca com 
cadastro imobiliário geral municipal sob nº 077160, matrícula imobiliária nº 27.124 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, de propriedade de 
Rinaldi Administração de Imóveis Ltda, CNPJ 10.833.714/0001-34. 

 
 

M E M O R I A L D E S C R I T I V O D A Á R E A   
 
 

Imóvel Urbano para fins de Desapropriação 
Com área total: 26.569,00m² (Vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e nove metros quadrados).  
Município de Laranjeiras do Sul                     –                 Comarca de Laranjeiras do Sul-Pr.  
Oriundo da Matrícula nº 27.124                      –           C.R.I de Laranjeiras do Sul - Paraná 
Proprietário: RINALDI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – CNPJ 
10.833.714/0001-34                          

 

Limites e Confrontações  
 
 
Partindo do marco aqui denominado de PP=00, deste segue com Azimute magnético de 

182°59’50”, medindo 30,00 metros, confrontando com Imóvel pertencente a Rinaldi 
Administração de imóveis, matriculado sob n° 18.276, até a estaca de nº01, de onde segue com 
azimute magnético de 144°18’47”, medindo 151,21 metros, confrontando com Imóvel 
pertencente a Rinaldi Administração de imóveis, matriculado sob n° 18.276, até a estaca de 
nº02, de onde segue com azimute magnético de 216°56’08”, medindo 168,52 metros, 
confrontando com Av. Santos Dumont, até a estaca de nº03, de onde segue por um Arroio com 
azimute magnético de 321°47’44”, medindo 8,27 metros, confrontando com Parte do Quinhão 
n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº04, 
de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 02°24’29”, medindo 4,20 metros, 
confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado 
sob n° 16.303, até a estaca de nº05, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
32°01’36”, medindo 5,13 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da 
Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº06, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 48°43’58”, medindo 22,38 metros, confrontando com Parte do 
Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca 
de nº07, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 40°51’33”, medindo 12,94 
metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, 
matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº08, de onde segue por um Arroio com azimute 
magnético de 24°17’19”, medindo 13,73 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do 
Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº09, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 07°18’55”, medindo 10,89 metros, confrontando 
com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 
16.303, até a estaca de nº10, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
345°29’06”, medindo 7,63 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 
da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº11, de onde segue por um 

Arroio com azimute magnético de 261°44’26”, medindo 4,43 metros, confrontando com Parte do 
Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca 
de nº12, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 228°04’26”, medindo 7,08 
metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, 
matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº13, de onde segue por um Arroio com azimute 
magnético de 238°04’12’, medindo 6,75 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do 
Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº14, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 345°22’57”, medindo 5,25 metros, confrontando 
com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 
16.303, até a estaca de nº15, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
356°36’27”, medindo 5,68 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 
da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº16, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 353°09’39”, medindo 9,03 metros, confrontando com Parte do 
Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca 
de nº17, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 342°14’51”, medindo 8,95 
metros, confrontando com confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da 
Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº18, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 295°08’15”, medindo 29,92 metros, confrontando com Parte 
do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a 
estaca de nº19, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 307°05’38”, medindo 
11,90 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda 
Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº20, de onde segue por um Arroio com 
azimute magnético de 317°33’25”, medindo 9,07 metros, confrontando com Parte do Quinhão 
n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº21, 
de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 330°26’54”, medindo 7,61 metros, 
confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 da Fazenda Laranjeiras, matriculado 
sob n° 16.303, até a estaca de nº22, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
344°50’23”, medindo 6,37 metros, confrontando com Parte do Quinhão n° 08, do Bloco n° 04 
da Fazenda Laranjeiras, matriculado sob n° 16.303, até a estaca de nº23, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 359°20’22”, medindo 6,44 metros, confrontando com Terras 
pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº24, de onde segue 
por um Arroio com azimute magnético de 341°12’57”, medindo 7,14 metros, confrontando com 
Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº25, de 
onde segue por um Arroio com azimute magnético de 308°27’51”, medindo 8,64 metros, 
confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a 
estaca de nº26, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 312°07’15”, medindo 
12,75 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 
37.935, até a estaca de nº27, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
299°38’29”, medindo 15,02 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, 
matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº28 de onde segue por um Arroio com azimute 
magnético de 330°39’23”, medindo 8,24 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio 
José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº29, de onde segue por um Arroio com 
azimute magnético de 18°54’12”, medindo 4,98 metros, confrontando com Terras pertencente a 
Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº30, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 75°18’43”, medindo 10,09 metros, confrontando com Terras 
pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº31, de onde segue 
por um Arroio com azimute magnético de 91°49’32”, medindo 7,85 metros, confrontando com 
Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº32, de 
onde segue por um Arroio com azimute magnético de 47°17’41”, medindo 6,75 metros, 
confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a 
estaca de nº33, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 14°54’03” medindo 
4,34 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 
37.935, até a estaca de nº34, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
321°37’43”, medindo 4,91 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, 

matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº35, de onde segue por um Arroio com azimute 
magnético de 256°25’32”, medindo 6,55 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio 
José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº36, de onde segue por um Arroio com 
azimute magnético de 239°08’54”, medindo 11,41 metros, confrontando com Terras pertencente 
a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº37, de onde segue por um 
Arroio com azimute magnético de 257°15’20“, medindo 7,15 metros, confrontando com Terras 
pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº38, de onde segue 
por um Arroio com azimute magnético de 279°02’25”, medindo 4,93 metros, confrontando com 
Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº39, de 
onde segue por um Arroio com azimute magnético de 344°42’46”, medindo 8,40 metros, 
confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a 
estaca de nº40, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 358°17’08”, medindo 
7,83 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, matriculado sob n° 
37.935, até a estaca de nº41, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
335°21’22”, medindo 10,95 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio José Alberti, 
matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº42, de onde segue por um Arroio com azimute 
magnético de 325°28’12”, medindo 10,85 metros, confrontando com Terras pertencente a Hélio 
José Alberti, matriculado sob n° 37.935, até a estaca de nº43, de onde segue por um Arroio com 
azimute magnético de 327°43’17”, medindo 7,80 metros, confrontando com APP 03, até a 
estaca de nº44, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 347°35’02”, medindo 
6,15 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº45, este segue com azimute magnético 
de 93°01’11”, medindo 4,61 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº46, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 173°43’29”, medindo 4,66 metros, confrontando 
com APP 03, até a estaca de nº47, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
145°28’54”, medindo 3,63 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº48, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 99°08’17”, medindo 6,50 metros, confrontando 
com APP 03, até a estaca de nº49, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
66°02’32”, medindo 11,89 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº50, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 08°42’57”, medindo 4,49 metros, confrontando 
com APP 03, até a estaca de nº51, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
332°42’41”, medindo 8,58 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº52, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 320°33’22”, medindo 8,19 metros, confrontando 
com APP 03, até a estaca de nº53, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
302°04’10”, medindo 8,89 metros, confrontando com APP 03, até a estaca de nº54, de onde 
segue por um Arroio com azimute magnético de 318°38’15”, medindo 5,87 metros, confrontando 
com APP 03, até a estaca de nº55, de onde segue por um Arroio com azimute magnético de 
330°47’19”, medindo 33,41 metros, confrontando com Avenida Ulderigi Meletti, até a estaca de 
nº56, deste segue com azimute magnético de 86°53’52”, medindo 106,24 metros, confrontando 
com Imóvel Rinaldi Administração de Imóveis, matriculado sob n° 18.276, até a estaca de n°57, 
deste segue com azimute magnético de 92°59’50”, medindo 21,64 metros, confrontando com 
Imóvel Rinaldi Administração de Imóveis, matriculado sob n° 18.276, até o ponto denominado 
PP=00 de onde Se deu início e agora se encerra a presente descrição.   
 
As partes técnicas e proprietárias se responsabilizam pela veracidade da descrição do imóvel, 
conforme provimento da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 
Orientação dos Rumos: NORTE MAGNÉTICO 
 

Laranjeiras do Sul-Paraná, maio/2019. 
 

 
 

Keila Mayany Xavier 
Engenheira Civil  

CREA/PR 174.270/-D
 

 
 
 
 
 
 

 
 
Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior, declarado de utilidade pública através 

deste ato, destina-se exclusivamente para os fins descritos no artigo 1º e tem a descrição 
constante no presente Memorial Descritivo de autoria da Engenheira Civil Keila Mayany Xavier, 
CREA PR-174.270/D, conforme anotação de responsabilidade técnica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA nº 20192478455. 

 
Art. 3º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta do 

orçamento em vigor. 
 
Art. 4º - O valor da presente desapropriação será indicado através da avaliação 

efetuada pela Comissão Permanente de Bens Móveis e Imóveis do município de Laranjeiras do 
Sul, nomeada pelo Decreto Lei Municipal 043/2017 de 05 de junho de 2017. 

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de agosto de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

Página 1 de 1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 174/2019 
15/08/2019 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores a seguir para exercerem a função de FISCAIS de aplicação do 
material fresado doado ao município de Laranjeiras do Sul, através do Termo de Doação de Bens Móveis 
Inservíveis e/ou Desnecessários nº 036/2019:  

 
 VALTER CEZAR RECH  

Matrícula nº: 45462-1 
 

 ANTONIO TOMÉ DE FREITAS FILHO  
Matrícula nº: 46299-1 
 

 JEFERSON PAULO MAIA  
Matrícula nº: 29106-1 
 

Art. 2º Os servidores acima designados deverão fiscalizar e acompanhar a aplicação do material, 
encaminhando relatório fotográfico ao DER/PR, em cumprimento a Cláusula Terceira, inciso II, do 
Termo de Doação. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 15 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DESIGNAR SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 
DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
APLICAÇÃO DE MATERIAL FRESADO, EM 
ATENDIMENTO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº036/2019 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL E O DER/PR – DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM. 
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LEI Nº 029/2019 
13/08/2019 

 
 

 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no âmbito do 
FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), Modalidade Apoio Financeiro - 
Aporte, destinados à Modernização, expansão e melhoria de eficiência da Rede de Iluminação 
Pública do Município, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica 

Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
a que se referem o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  

 
Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº 030/2019 
13/08/2019 

 
 

 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no âmbito do 
FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), Modalidade Apoio Financeiro - 
Aporte, destinados à Ações de Infraestrutura no Município, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica 

Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
a que se referem o artigo 159, inciso I, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  

 
Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº 031/2019 
13/08/2019 

 
 

 
 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo, para a 

realização do campeonato de Motocross – Laranja Cross, à empresa organizadora RICARDO 
FERREIRA DE ALBUQUERQUE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 06.986.887/0001-15 e I.E. nº 9031747810, com sede administrativa localizada na Rua 
Cel. Guilherme de Paula, nº 1470, Centro de Laranjeiras do Sul-PR.  

 
Art. 2º - O incentivo será concedido na forma de serviços com a utilização de 

máquinas rodoviárias, conforme estimativa a seguir discriminados: 
 
 Serviços na estrada: 

 Serviço de máquina pantaneira ou esteira até 10 (dez) horas para o rebaixe 
da estrada; 

 Serviço de cascalho para acesso a pista, até 500 metros, (o transporte do 
cascalho deverá ser de aproximadamente 06 km do local, trabalhando com 
04 caminhões, aproximadamente 50 cargas de cascalho, 35 horas de 
caminhão); 

 Serviços de rolo compactador, até 04 (quatro) horas; 
 Serviços de maquina patrola, até 08 (oito) horas. 

 Serviços na pista: 
 Serviço de maquina patrola até 10 (dez) horas; 
 Serviços de maquina esteira até 10 (dez) horas; 

 Serviços geral: 
 Caminhão prancha para transporte do equipamento; 
 Caminhão para o abastecimento. 

 
Art. 3º - Os serviços a que se refere o artigo anterior serão realizados a partir da 

aprovação da presente Lei, podendo o Município executar o serviços com maquinário próprio ou 
de terceiros, neste caso a partir de processo licitatório para a sua contratação. 

 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER INCENTIVO NA FORMA DE 
HORAS/MÁQUINA, APOIO FINANCEIRO E 
ESTRUTURAL PARA A REALIZAÇÃO DA 
COMPETIÇÃO DE MOTOCROSS - LARANJA CROSS. 
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Art. 4º - Será cedido a título de estrutura: 
 

 01 Ambulância com equipe de enfermagem; 
 06 banheiros químicos; 
 54 troféus 
 Alvará de licença 

  Art. 5º - Será cedido a título de incentivo financeiro: 
 

 R$ 5.000,00 para custos da prova; 
 R$ 2.000,00 para divulgação, mídia, rádio, banners e cartazes. 

 
Art. 6º - Fica a empresa organizadora obrigada a reverter integralmente valor da 

venda de ingressos ao UNIAO OPERARIO ESPORTIVO E RECREATIVO, CNPJ 
75.943.860/0001-68, entidade que representa o município de Laranjeiras do Sul na modalidade 
de Futsal. 

 
Art. 7º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 


